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A Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte, com sede a Rua cel' Antônio Joaquim ' 2771 -
Centro, através da autoridade competente: SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

(SESPoRT), torna público, para conhecimento dos interessados' que realizará licitação na

modalidade PREGÃo para REGISTRO DE PREçOS, na forma rufnÔntce' a qual será conduzida

pelo(a) Pregoeiro(a), S(a)' Ana Adília Maia, Jesignada formalmente pela Portaria n'03612025

de OO'de laneiro de 2025, auxiliada pela equipe de apoio' também designada formalmente'

abrirá até horas, data e local abaixo indicados, eletronicamente' as PROPOSTAS DE PREçOS e

ilililã;óixÀaruuçao ,"ferentes à ticitação objeto deste instrumento, para a escolha

ã. pàpo". mais vantaiosa, objetivando a contratação do objeto desta licitação' observadas as

normas e condições do presente Edital e seus anexos' e as disposições contidas na Lei Federal

ne 14.133, de 01 de abril de 2ozl e naLei Complementar ne 123' de 14 de dezembro de 2006 e

na Lei Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados)'

1. DO TIPO: MENOR PREçO

2. MODO DE DISPUTA: ABERTO'

3. DA FORMA DE FORNECIMENTO: PARCETADO'

4. PREFERÊNOAME/EPPIEQUIPARADAS: SIM

s, DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAT DE nrruzlçÃo Do CERTAME:

5.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra' gratuitamente nos sítios: Portal

Nacional de contratações Públicas(PNcP) (https://www'gov'br/pncp/pt-br); Prefeitura

Municipal de Limoeiro do Norte (https://www.limoeirodonorte.ce.Bov.br/), Portal de Licitações

dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE

(https://licitacoes.tce'ce.gov.br/), e na Platafornia de Licitações Eletrônicas Licita Mais Brasil -
www.licitamaisbrasil.com.br.

S.2.ocertameserárealizadopormeiodosistemadeLicitaçõesEletrônlcasdaLicitaMaisBrasil

- www.licitamaisbrasil.Gom.br.

PSRORTP I025-SESN 024Nô otc l2LETREPR GÃOEITD ALE

SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E JUVENTUDE

SESPORT)oRTGEM DA tlclTAçÃor

Ão ô 12026-3É Rs PI sPoN 024N ocRETETGERPMODATIDADE E NUMERO:
REGISTRO DE PREçO PARA F

AQUISIçÃO DE MATERIAL FISIOTERAPÊUTICO

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL

DE ESPORTE E JUVENTUD EDETI MOEIRO DO NORTE - CE.

PARA
UTURA E EVENTUAT

OBJETO:

MENOR PREçO POR LOTE
CRITÉRIO DE JUTGAMENTO:

RUA cEL. AtrrÔNlo JoAQUIM, N.o 2.í2'1, cENTRo, LlMoElRo Do NoRTgcE' cEP 62930400- 
E-ÍúÂlL: preteitura@limoeirodonoÍte cs gov br
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alegação da matéria.

s.5. DAs DATAS E xonÁRtos oo ceRraur:

5.6. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS E DISPUTA DE PREçOS: às 08:00 horas de

L510612026.

5.T.REFERENcIADETEMPo:Paratodasasreferênciasdetempoutilizadaspelosistemaserá
observado o horário de Brasília/DF'

5.8, Na hipótese de não haver expediente ou .ocorrendo 
qualquer fato superveniente que

impeça a realização do certur" n. ittt prevista,ia sessão será remarcadâ' para no mínimo 48h

(quarenta e oito horas) a contar da respectiva data'

5.3, As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite

ocorrerão através do Sistema de Licltações Eletrônicas da Licita Mais Brasil -
www.licitamaisbrasil.Gom.br, sendo necessário a licitante realizar PRÉUO CADASTRO'

5.4. Diante da ocorrência de qualquer problema de ordem técnica ou operacional' solicitar

formalmenteaPlataformaprovedoradalicitaçãoeletrônica:sistemadeLicitaçõesEletrônicas
daLicitaMaisBrasil-www.licitamaisbrasil'conr'br,sobpenadepreclusãodaoportunidadede

6. DO OBJETO:

5.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREçO PARA FUTURA E EVENTUAL

AQUISIçÃO DE MATERIAT FIS;OTERAPÊUTICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA

SECRETÀRIA MUNICIPAT DE ESPORTE E JUVENTUDE DE LIMOEIRO DO NORTE'CE'

6.1.2. A licitação será realizada por LOTE. conforlne tabela constante no Termo de Referência'

Rribriêà

7.OAP ctP NA ctT

7,1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados

na plataÍorma de Licitações Eletãnicas Licita Mais Brasil- www.licitamaisbrasil.com.br.

7.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu

nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances' inclusive os atos

praticados díretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do

,i,t..uo,doórgãoouentidadepromotoradalicitaçãoporevêntuaisdanosdecorrentesde
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros'

7.f. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão d

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados j

pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção o

logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados'

os seus dados cadastrais nos

unto aos órgãos resPonsáveis

u à alteração dos registros tão

MRUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N." 2'121. CENTRO, LIMOEIRO DO NORTÉ/CE. CEP 62930-000

É-li,(AlL: preÍeitura@limoeirodonoÍte ce gov br
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7.4. A não observância do dlsposto no item anterior poderá ensejar desclassificação &rbrica

momento da habilitação.

7.5, será concedido tratamento favorecido ptJt u' rnit'o"rnpresas e empresas de pequeno

porte, para as sociedades Gooperativas mencionadas no artigo 15' da Lei ne 14'133/2021' para

o agricultor familiar, o produtoí rural pessoa física e para,o microempreendedor individual - MEI'

noilimites previstos da Lei Complementar ne 123' de 2006'

microempresas, empresas de pequeno porte e/ou

isposto no artigo 34, da Lei Federal ne L7'48812007 ' a

tada separadamente da cota principal, se for o caso'

7,5.1, ?aÍa a cota reservada Para

cooperativas, que se enquadrem no d

proposta de preços deverá ser apresen

7.5.2, Se o processo for com reserya de cota e não havendo vencedor para a cota reservada às

.i.ro.rpràr., 
" 

ampresas de pequeno porte' este poderá ser adjudicado ao vencedor da cota

principal, ou diante de sua ,ecusa, às licitantes remanescentes' desde que pratiquem preço do

primeiro colocado, ou apresentem proposta aceitável pela Administração'

7.5.3. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal' a contratação de

quaisquer das cotas deverá ocorrer pelo preço dD que tenha sido menor'

7.6. Será Sarantido às licitantes enquadradas como microempresas' empresas de pequeno porte

" 
.oop"ã,,r.r, nos termos do art' 34, da Léi federal n" ff'48817107 ' como critério de

desempate, preferência de contratação, de acordo com o 
-previsto 

na Lei Complementar

n.rzslioos, em seu capÍtulo V - Do AcEsso Aos MERcADoS/Das Aquisições Públicas'

7.6.1.Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as cooperativas que se

enquadrem nos termos do art' 34, da Lei Federal n" Lf'48812O07 ' 
e que não se encontram em

;;;ür", das exclusões relacioiadas no § 4e 10 
artic: 

.3e' 
da Lei complementar ne

L23l2OO6deverão declarar em campo próprio nD sistema eletrônico o exercício do direito de

preferência Previsto em Lei.

7.7. Não poderão disoutar esta licitacão:

7.7.1. Aquele que não atenda às condições dest': Edital e seu(s) anexo(s);

7.7,2. AuloÍ do antepro,ieto, do proleto básico ou do projeto executivo' pessoa física ou

jurídica, quando a licitação versar sobrã serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

7'7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da quai o autor do projeto seja dirigente' gerente'

controlador,acionistaoudetentordemaisde5%(cincoporcentoldocapitalcomdireitoavoto,
responsáveltécnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento

de bens a ela necessários;

7,7,4. Pessoa física ou jurÍdica que se encontÍe, ao tempo da licitação' impossibilitada de

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

RUA cEL. ANTÔNIO JOÂOUIM, N." 2'121, CENTRO, LIMOEIRO OO NORTÉ/CE, CEP 62930{00

E-MÂlL: pÍofeituÍa@limoeirodonortô ce gov br
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7.7.5. Aquele que mantenha vÍnculo de natureza técnica' comercial' econômica' Íinanceira'

trabalhistaoucivilcomdirigentedoór8ãoouentidadecontratanteoucomagentêpúblicoque
desempenhefunçãonalicitaçãoouatu-enafiscalizaçãoounagestãodocontrato,ouquedeles
seja cônjuge, compânheiro ou parente em linha reta' colateral ou por afinidade' até o terceiro

Srau;

7.7.5. Agente público do órgão ou entidade licitante;

7,7.7. Não poderá participar, dlreta ou indiretamente' da licitação ou da execução do contrato

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que

pãsr.. .onfigur.r conflito de interesses no exercício ou após o^exercÍcio do cargo ou emprego'

nos termos da legislação que disciplina a matériai conforme § le' do art gc' da Lei ne 14'133' de

202t.

7.8, O impedimento de que trata o item 7'7'4 seá também aplicado ao licitante que atue em

,rCr,i,uiçio a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a

ela aplicada, inclusive a sua control;dora, controlada ou coligada, desde que devidamente

comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante'

7.g, A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa

a que se referem os itens 7.7'2 e 7'7'3 poderão participar no apoio das atividades de

pt.1"'"i.."n,o a. .ontratação, de execução di licitação ou de gestão do contrato' desde que sob

supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade'

7,10. Equiparam-se aos autores do projeto át "'ptttts 
integrantes do mesmo grupo

econômico.

7,11.Odispostonositens7.7'2e7.7.3nãoimpedealicitaçãoouacontrataçãodeserviçoque
inclua como encargo do contratado a elaboraçãc, do projeto básico e do projeto executivo, nas

contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução'

?.12. Emlicitações e contratações realizadas no ámbito de projetos e programas parcialmente

financiados pár agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro

internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá

participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades

ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei ne 74'L3312027'

7.13'AvedaçãodequetrataoitemT'7.6estende-seaterceiroqueauxilieaconduçãoda
contrataçãonaqualidadedeintegrantedeequipedeapoio,profissionalespecializadoou
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica'

8. DA APRES DA OPOÍA DOS DOC MENTOS DE HABIUT o:

g,1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento.

RUA cEL. A[rÔNlo JoAoulM, N." 2.121, cENTFlo, LlMoElRo oo NoRTE/cE, cEP 62930400

E-MAIL: pr6Íeitura@lim;eirodonorte ce gov br "ü



-§o
§*o()

DE I/
Liriilôêiro
do Norte

e+-
'ô
?o

Fls I '11)#@
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8.2. Os licitantes encaminharão, exClusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com

o preço ou o percentual de desconto, conforme,o critério de julsamento adotado neste Edital,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública'

S,3.casoafasedehabilitaçãoantecedaasfasesdeapresentaçãodepropostaselances,os
licitantes encaminherão, na foÍma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente

osdocumentosdehabilitaçãoeapropostacomcpreçoouopercentualdedesconto,observado
o disposto no item 12.11 destê Editel.

8.4, No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema'

que:

g.4,1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de

queapropostaapresentadacompreendeaintesralidadedoscustosparaatendimentodos
direitoi trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de sua entrega em definitiv<j e que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação deÍinidos no instÍumento convocatório;

8.4,2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno' perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos' na

condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', x,xlll, da Constituição;

8.4.3' Não possui, em sua cadeia produtiva, errrpregados executando trabalho degradante ou

forçado,observandoodispostonosincisoslllelVdoart.lgenoincisollldoart.59da
Constituição Federal;

g.4,4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilítado

da Previdência Social, pÍevistas em lei e em outras normas específicas'

8.5. o licitante organizado em cooperativa dever{ declarar, ainda, em campo próprio do sistema

eletrônico, que cumpre os requisitos estabeleci/os no artigo 16 da Lei ne 14.133, de 1de abril

de zozL.

8,5. o fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade

cooperativa deverá declarar, ainda, em campo pióprio do sistema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lêi cornplementar np 123, de 2006, estando apto a

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos

§§ le ao 3e do art.4e, da Lei n.e 14'133, de 2021,

8.6,1.No item exclusivo para participação de mÍ:roempresas ê empresas de pequeno porte' a

assinalação do campo "não" impedirá o prossegtlimento no certame, para aquele item;

.\

ú
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8.6,2. Nos itens em que e participação não for exclusiva para microempresas e empresas de -

p"qr"no porte, a assinalação do campo "não" aqenas produzirá o efeito de o licitante não ter

direito ao tratamento favorecido previsto na Lei' Complementa r ne 123' de 2006' mesmo que

microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa'

S.T.Afalsidadedadeclaraçãodequetrataositêns8.4ou8.6suieitaráolicitanteàssançôes
previstas na Lei ne 14'133, de aOZL, e neste Edit;'l'

8.8. A licitante deverá apresentar DEcuRAÇÃf, (MoDELo oe oecuneçÃo DE CoNDUTA

Ér,á , o*r,ao*RUpçÃo - ANEXO Vt) e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado,

observará e fará observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação,

o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução

do objeto contratual.

8.9. os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou' na hipótese de a fase de habilitação

anteceder as fases de apresentação de proposias e lances e de julgamento' os documentos de

i.uifituçao anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública'

8.10, Não haverá ordem de classificação na 3tapa dê apresentação da proposta e dos

documentos de habilitação pelo licitantá, o que ocorrerá somente após os procedimentos de

abertura da sessão pública e da fase de envio de lances'

8.11. Desdê que disponibilizada a funcionalidad I no sistema' o licitante poderá parametrizar o

seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da

proposta ê obedecerá às seguintes re8ras:

8.12.1, A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que

cobrir a melhor oferta; e

8.11'2.oslancesserãodeenvioautomáticopelosistema,respeitadoovalorfinalmínimo
estabelecido e o intervalo de que trata o subitem acima'

8.12.ovalorfinalmínlmoouopercentualdedescontofinalmáximoparametrizadonosistema
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disPuta' sendo vedado:

8.12.1. Valor superior a lance já registrado pelc fornecedor no sistema' quando adotado o

critério de jul8amento por menor preço; e

S.12.2.Percentualdedescontoinferioratancejáregistradopelofornecedornosistema,quando
adotado o critério de julgamento por maior desconto'

8.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma

doitemS.llpossuirácarátersigilosoparaosdemaisfornecedoreseparaoórgãoouentidade
promotoradalicitação,podendoserdisponibilizadoestritaepermanentementeaosórgãosde

controle externo e interno'

RUA CEL, ANÍÔNIO JOAOUIM, N." 2.í 21, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTSCE, CEP 62930400

E-Ír,lAlL: pÍefeitura@limooirodonorte ce gov br
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8.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no

sistema elêtrônico durante o processo liciiatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da

perda de negócios diante da inobservância de ri-rensagens emitidas pela Administração ou de

sua desconexão.

S,l5,Olicitantedeverácomunicarimediatamenteaoprovedordosistemaqualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança' para imediato bloqueio de

ace550.

9,DO PRE CHIME DA PROP A:

g.1. o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchlmento, no sistema êletrônico'

dos seguintes camPos:

9,1.1. Valor(unitário, etc, conforme o caso) do item;

9.1.2. Marca;

9.1.3. Fabricante;

9.1.4. Descrição do objeto, contendo as infornrações similares à especificação do Termo de

ReÍerência;

,ri. O tl.n.n," (não) poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto

no Termo de Referência, obrigando-se nos limites dela;

9.2, Na elaboração da Proposta, o preço cotado pode rá 
,u 

ltra passar o valor de referência da

pr.r.*" fi.i rçao aiscriminado noràRuto oe RqFEReNcIA presente nos autos do processo em

Irirr.f" i^""r"to, na fase at oit;utt aãrt*"'' o únce Íinal deverá atingir preço inferior ou

igual ao limitê máximo constantu ao iin"ro oe *irengnctf' caso não seja realizada a disputa

de lances, a licitante que cotou ;t-;'"p=.:-"ttt " 
t"t"t p'4" deveÍá reduzi-lo a um valor inferior

ou igual ao limite máximo acima especificado

9,3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante'

9.4. Nos valores propostos estarão

orevidenciários, tÍabalhistas' tributários'

indiretamente na execução do obieto'

inclusoÍ; todos os custos operacionais' encargos

loieniais e quaisquer outros que incidam direta ou

9.5. os preços ofertados, tanto na proposta inicial' qu1n11 n1et11a ae rances' serão de exclusiva

responsabilidade do licitante' ^ãJiiJ 
t"ltti^a" o direito de pleitear qualquer alteração' sob

.i.ã.tr" i" "tr", 
omissão ou qualquer outro pretexto'

9.5. Se o Íegime tributário da empresa implicar no recolhimen-to de tributos em percentuais

variáveis, no momento o"t o#;;;; i"'""" ser retidos na fonte os percentuais

estabelecidos na legislação vigente

9.7' A apresentação das propostas implica obriBatoÍiedade do- cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidad;;; que iispõe o Termo de Referência' ttt"'noo 
-1, ;

RUA cEL. AiÍÍôNro J*?y,H,I 
rll"i,l,;Í6lflljl;"1*?ilH ff IoRrErcE' 

cÉP 62e3o4oo 
t\E
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9,9. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contratações públicas municipais, quando participarem de licitações públicas;

g.lo.Casoocritériodejulgamentosejaodemaigrdesconto'opreçojádecorrentedaaplicação

do desconto ofertado dêverá respeitar os preços máximos previstos no item 9 9'

9,11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos

contratados pode ensejar a respãnsabilização pelo Tribunal de Contas competente' após o

devidoprocessolegal,gerarasseguintesconsequências:assinaturadeprazoparaaadoçãodas
medidas necessárias ao exato Jumprimento da lei, nos termos do art' Tf inciso lX' da

constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao

pag.rn"nio dos preiuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato'

*uo 
De ir"

§'' '?o

o
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proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos' bem como f§Érica

fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em qua ntidades e

qualidades adequadas à Perfe ita execução contratual, promovendo, quando requ erido, sua

substituição

9.8.O prazo de validade da proposta não será iníerior a 60 (sessenta) dias' a contar da data de

sua apresentação.

()

OP EI M DE NC
TU D

10,1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamentê em sessão pública' por meio

a"'r'*iàrl.r"rOnico, na data, horário e local intlicados neste Edital'

10.2, os ricitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação,

quando for o caso, ant"l,io'm"nt-e'inseridos no sistema' até a abertura da sessão pública'

10,2'1. Será vedada a idcntiÍicação da licitante' por qualquer meio ou Íorma' antes da etapa

10.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

de lance.

licitantes.

e registrada no sistema, com

10.2,3. A não desclassificação da proposta não irnpede o seu julgamento definitivo em sentido

arnU*i", levado a efeito na fase de aceitação'

10.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas' sendo que somente estas

particiParão da fase de lances'

10.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os

RUA cEL ANrôN,o J*?Y,HiI 
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10.5. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

10.6. O tance deverá ser ofertado pelo valor UNITÁRIO do ITEM'

10,7. Os licitantes poderão oferecer lances stt:essivos' observando o horário fixado para

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital'

RubÍica

10.8, o licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou peÍGentual de desconto

superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema'

1o.g.o intervalo mínimo de aiterença a-e vatorei ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor

oferta deverá ser de acordo com o estipulado na plataforma'

10.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado' no intervalo de

quinze segundos após o registro no sistema' na hipótese de lance inconsistente ou inexequível'

10.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado'

10,12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa

"aberto", os licitantes apresentarão lances públio:s e sucessivos' com prorrogações'

10.12.1.A etapa de lances da sessão pública teiá duração de dez minutos e' após isso' será

ororrogada automaticamente p"f" t'n"rnt quando houver lance ofertado nos últimos dois

minuto-s do período de duração da sessão pública'

10.12'2.A proíoBação automática da etapa de lances' de que. trata o subitem anterior' será de

dois minutos e o.o,,a'a "tt"i'-t'"iJni" '*p'" 
q'" houver lances enviados nesse período de

piorrog.çao, inclusive no caso de lances intermediários'

10,12'3, Não havendo novos lances na forma estabelecida.nos itens anteriores' a sessão pública

encerrar-se-á automaticament 
j' 

" " 
t'ti"" ã'à;nará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação'

10.12.4. Definida a melhor proposta' se a diferença 3m 
relalão à proposta classificada em

;;;il!;t':'e:r":,::ili*JÍi:':1"*;;*;:g:"',U3;lllL11l.'"ii1,,1''Jlj'"
apoio, Poderá admitir o relnlcl(

10.12.5. Após o reinício previsto no item supra' os licitantes serão convocados para apresentar

lances intermediários'

10.12'5.A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e' após isso' será

prorrogada automaticamente;=# tffi't;ndo ho""' lance ofertado nos últimos dois

.inu,J, ao período de duração da sessão pública'

RUA cEL ANrôN,o J*?y,Hi1;3,1Í,1,1;"állJi"";,h'*?Í113 ?"",IoRrscE' 
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RubÍica

10.12.7.A prorro8ação automática da etapa de lances' de que trata o subitem anterior' será de

dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de

prorrogação, inclusive no caso de lances intermerliários'

lo'12.8.Nãohavendonovoslancesnaformaestabelecidanositensanteriores,asessãopública
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema orclenará e divulgará os lances conforme a ordem

final de classificação'

lo.l2.g.Definidaamelhorproposta,seadiferençaemrelaçãoàpropostaclassificadaem
segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento)' o pregoeiro' auxiliado pela equipe de

.p"oio, poa"1a .aritir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações'

10,12,10, Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para

apresentar lances intermediários'

10.13.Apósotérminodosprazosestabelecidosnossubitensanteriores,osistemaordenaráe
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores'

10,14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor' prevalecendo aquele que for

recebido e registrado em primeiro lugar' 
,

10,15. Durante o transcurso da sessão pública' os licitantes serão informados' em tempo real'

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante'

10,16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, ho decorrer da etapa competitiva do Pregão' o

sistema eletrônico poderá permanecer aiessível aos licitantes para a recepção dos lances'

10,17. Caso o licitante não apresente lances' concorrerá com o valor de sua proposta'

10.1g. Em relação a itens não exclusivos para participação d_e microempresas e empresas de

pequeno porte, uma vez "ttt"tàtl'iitot 
de iunte'' será.efetivada a verificação automática'

junto à Receita Federal, do poitit 
""i'AtO" 

empresarial' o sistema identificará em coluna

própria as microempresas " ffi""' 
de p:queno porte participant"tl ,ll"-t-*tl"., j

comparação com os valorês ot p'irn"ira colocacla' se esta for empresa de maior porte' asslm

como das demais classificadt''";;;;"; ii'-ll "pritu"t" 
o disposto nos arts 44 e 4s' dd

Le icomPlementa r ne773 I 2006'

10.18.1. Nessas condições, as propostas de mic;oempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem n. t.i*. o".te siJ(-.in.o por..n,ol acima da melhor proposta ou melhor lance

,"rm .""tio".o.s empatadas com a primeira colocada'

10.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate' ffi;;;;;;9 em valor inÍerior ao da primeira colocada' no

prazo de 5 (cinco) rn'n"o' tont'Jrtão''-pJ 'i""rnt' 
contados após a comunicação automática,,i

para tanto. \ \i
RuA cEL. ANTôNro J*?-u,HiI 
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10.19.3. caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e

empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento)' na

ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito' no prazo estabelecido no subitem

anterior.

10,19.4, No caso de equivalência dos valores aprtlsentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalcs estabelecidos nos subitens anteriores' será

,.rtir.oo sorteio entre elas para que se identilique aquela que primeiro poderá apresentar

melhor oferta.

10.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances)' ou entre lances

Íinais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado'

10.20.1. Havendo eventual empate entre propcstas ou lances' o critério de desempate será

aquele previsto no art' 60, da Lei ne 14 '7331202:l' nesta ordem:

10.20.1,1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contÍnuo à classiÍicação;

10.20'1.2.Avaliaçãododesempenhocontratualpréviodoslicitantes,paraaqualdeverão
preferencialmenteserutilizadosregistroscadastíaisparaefeitodeatestodecumprimentode
obrigações previstos nesta Lei;

10,20,1.3. Desenvolvimento pelo licitante de açôes de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;

10,20.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de pro!rama de integridade' conforme orientações

dos órgãos de controle.

10,20.2, persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços

produzidos ou Prestados Por:

LL.2l.2.l,Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou

entidade da Administração ptur[.1ri.Jr.r ou distrital licitante ou, no caso de licitação

realizada por órgão ou entiOtO" lt fr'f'^iifpio' no território do Estado em que este sê localize;

lL.2L,2.2.EmpÍesas brasileiras; I

10.20.2.3' Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

f,.2[.2.4.Empresas que comprovem a prática de mitigação' nos termos da Lei ne 12'187' de 29

ã" ã..".uro de 2oo9' 
,S

RUA cEL ANÍôNro J*?Y,H1I 
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11. DA FASE DE JUTGAMENTOi

sas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
a) Cadastro Nacional de EmPre

Geral da União (httPs://www'Po rtaltransPa rencia.gov.br/sancoes/ceis); e

b) cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido Pela Controladoria-Geral da União

o It ns ncr br e

c) Lista de Fornecedores Penalizados, mantido Pqla Prefe itura Municipal de Limoeiro do Norte

- cE.

11,1. Encerrada a etapa de negociação, o p'"gL"i'o verificará se o licitante provisoriamente

classificado em primeiro lugar atende 
'às 

.onitlço"r de participação no certame, confol:

previsto no art. 14 da Lei n'g-i;'133/2021' legislação correlata e no itemT'8 do edital'

especialmente quanto à existência Je sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

-so 
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10,21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública' na hipótese da proposta@-t'6t;ç"

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a

contratação, o pregoeiro poderá negociai condições mais vantajosas' após definido o resultado

do julgamento'

10.21,1. A ne8ociação poderá ser feita com os demais licltantes' segundo a ordem de

ctassif6çao intialmente estabelecida, quando o primeiro colocado' mesmo após a negociação'

for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.

10.21.2. A negociação será realizada por meio do sistema' podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes. i

lo.2l.3.oresultadodanegociaçãoserádivulgarloatodososlicitanteseanexadoaosautosdo
processo licitatório.

10.21.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mai! bem classificado que' no prazo de 2 (duas)

horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada'

acompanhada, se for o caso, dos documenros complementares' quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

10.21,5.É facultado ao pre8oeiro prorrogar o prazo estabêlecido' a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo'

10.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julSamento da

proposta.

11.2, A consulta aos cadastros será realizada enl nome da empresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da '*;;;;;;;íait 
o tl.tieo 12' da Lei n" 8'429' de 1e92 

\\

RuA cEL. ANTôNro J*?1H1I 
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ll.3.casoconstenaconsultadesituaçãodolicitanteaexistênciadeocorrênciaslmpeditivas
tndiretas, o PreSoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas

apontadasnoRelatóriodeocorrênciaslmpeditivaslndiretas'(lNne3l2Or8,aft'29'caput)

11.3.1. A tentativa de burla será verificada pí)r meio dos vínculos societários' linhas de

fornecimento similares, dentre outros' (lN ne 3/2018' art' 29' § 1e)'

Rubrica

11.3.2'olicitanteseráconvocadoparan}anifestaçãopreviamenteaumaeventual
desclassificação. (lN ne 3/2018, art' 29, § 2e)'

11'3.3. constatada a existência de sanção, o li:itantê será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação. i

ll,4.Casoatendidasascondiçõesdeparticipação,seráiniciadooprocedimentodehabilitação'

11,5, Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum

tratamento favorecido às ME/EPP'S, o pregoeiro verificará se faz ius ao benefício' em

conformidade com os itens 7.5'1 e 8'6 deste edital'

11.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido' o

pregoeiro examinará a proposta classificada àm primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e

à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulad-o Iara contratação neste Edital e

em seus anexos, observado o disposto no artigo ig t as' at lN SEGES ne 73' de 30 de setembro

de 2022.

11.7. Será desclassificada a proposta vencedora que:

11.7.1. Contiver vícios insanáveis;

u.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência;

11,7.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para

a contratação;

11.7'4.Nãotiveremsuaexequibilidadedemonstrada,quandoexigidopelaAdministração;

11,7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus

anexos, desde que insanável'

11'S.Nocasodebenseserviçosemgeral,éindÍciodeinexequibilidadedaspropostasvaloÍes
inferiores a 50% (cinquenta por Gento) do vâlor orçado pela Administração'

11.8.1. A inêxequibilidade, na hipótese de que trata o caput' só será considerada após diligência

do pregoeiro, que comProve:

11.8.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

RUA CÉ1. ANTONIO JOAQUIM, N'O 2,'I21, CENTRO, LIMOEIRO DO-NORTE/CE' CEP 62930400
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L2 FASE EH A

12.1. Os documentos previstos no Termo dG Referência' necessários e suficientes para

demonstraracapacidadedolicitantederealizatoobjetodalicitação,serãoexigidosparafins
de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei ne 14'133' de 2027'

12,2, Quando permitida a partlcipação de empresas estrangeiras que não funcionem no País' as

ãrigàn.i., de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes' inicialmente

apresentados em tradução livre.

12.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País'

para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços' os documentos exigidos para

a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do

ã'ro"ri" 
^" 

Decreto ne 8.650, de 29 de janeiro de 2016' ou.de outro que venha a substituí-lo'

ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas'

12.3, Quando permitida a participação de consór':io de empresas' a habilitação técnica' quando

exigida, será feita por meio do somatório dos q'' antitativos de cada consorciado e' para efeito

dehabilitaçãoeconômico-financeira,quandoexiSida'seráobservadoosomatóriodosvalores
de cada consorciado.

12.4. os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original'

por cópia.

12.5, Os documentos exigidos para fins de habllitação poderão ser substituídos por registro

cadastral emitido por órgao ou entidade pública' desde que o registro tenha sido feito em

obediência ao disposto na Lei ne 14'133/2021'

12.6.Seráverificadoseolicitanteapresentoudeclaraçãodequeatendeaosrequisitosde
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas' na forma da

lei (art. 63, l, da Lei ne L4.733l2OZtl'

12,7. será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargo; para pessoa com deficiência e para reabilitado

da Previdência Social, previstas em lei e em outrás normas específicas'

12.8, o licitante deveÉ apresentar, sob pena de desclassificação' declaração de que suas

propostas econômlcas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistasasseguradosnaconstituiçãoFe-deral,nasleistrabalhistas,naSnormasinfralegais,
nas convenções coletivas de trabalho á nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data

de entrega das Propostas'

RUA CEL, ANTÔNIO JOAOUIM, N.O 2'121. CENTRO, LIMOEIRO DO NORÍFJCE. CEP 62930400
- 
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12.9. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dosRubrica

serviços/entrega dos Produtos'

12.10. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

urirror", d..urtidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação'

12.11.1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema' em

formato diBital, no prazo mínimo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período' contado da

solicitação do Pregoeiro.

12.u.2.Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas-e

lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema' simultanêamente os documentos de

habilitação ê a proposta .o, o p'áço ou o percentual de desconto' observado o disposto no §

1e do art.36 e no § 1e do art. fó Oa tn't"çao Normativa SEGES ne 73' de 30 de setembro de

2022.

12.12.Aêxigênciadosdocumentosnelesnãocontidossomenteseráfeitaemrelaçãoaolicitante
vencedor.

12.12.1. os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente serão exigidos, em qualquer caso' em momênto postêrior ao julgamento das

propostas, e apenas do licitante mais bem classificado'

12.12,2'Respeitadaaexceçãodosubitêmanterior'relativaàregularidadefiscal'quandoaÊase
ã. i.u,'n.çáo anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento' a

verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes'

12.13. Após a entrega dos documentos para habilitação' não será permitida a substituição ou a

apresentação de novos documentos, salvo em seÍie de diligência' para (Lei 14'133/21' art 64' e

lN 7 3 /2022, art. 39, §4e):

12.13.1, Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos

fi.i,an,a, 
" 

deide que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

e

12.13.2, Atualização de documentos cuia validade tenha expirado após a data de recebimento

das proPostas;

12.14. Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas, que

não alterem a substáncia dos documentás e sua validade jurídica' mediante decisão

fundamentada, registrada 
"rn 

t1t t acessível a todos' atribuindo-lhes eficácia para fins de

habilitação e classificação.

12.15. Na hipótese do licitante não atênder às exigências para habilitação' o preBoelro

examinará a proposta subsequente e assim suceisivamente' na ordem de ctassificaÇão' até,a'.,

RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM, N." 2.121' CENTRO, LIMOÉIRO DO NORTSCE' CEP 62930-000 ''S
E--lÃii' pãr"it'oOrimo3irodonorte ce gov br \-
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apuração de uma proposta que atenda ao presente edital' observado o prazo disposto

subitem 12.11'1

13. DOS RECURSOS:

da Lei ne 14.133, de 2021'

13.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis' coltados da data de intimação ou de lavratura da

ata
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12.15. Somente serão disponibilizados para acelso público os documentos de habilitação do

licitante cuja proposta atenda ao edital de licita,ão' após concluídos os procedimentos de que

trata o subitem anterior.

12.17. A comprovação de regularidade fiscal e lrabalhista das microempresas e das empresas

ã.'p"qr.no porte somente será exigida para efÀito de contratação' e não como condição para

participação na licitação (art' 4e do Decreto nE s'538/2015)'

12.18. Quando a fase de habilitação anteceder a de iulSamento e já tiver sido encenada' não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação' salvo em razão de fatos

supervenientes ou só conhecidos após o julgamento'

13.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas' à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação' observará o disposto no art' 165

13.3.QuandooÍecursoapresentadoimpugnaroju|gamentodaspropostasouoatode
habilitação ou inabilitação do licitante:

13,3.1.4 intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente' sob pena de preclusão;

13.3,2. O prazo paru ,pr"r"nttção das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de

lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

13.3.3. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1e do art' 17 da Lei ne 14'133'

de2O2l,oprazopararpr"r"n,tçaodasrazõesrecursaisseráiniciadonadatadeintimaçãoda
ata de julgamento'

13.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema'

13.5. O recurso será dirigido à autoridade qu:: tiver editado o ato ou proferido a decisão

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis' ou' nesse

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade- superior' a qual deverá proferir sua

aecisao io prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do Íecebimento dos autos'

13.5. os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos'
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13.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3

(três) dias úteis, contados da oata aa intimaçãô pessoal ou da divul8ação da interposição do

,à*^o, ..r"grr.da a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses'

13.8. o recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente'

13'g.oacolhimentodorecursoinvalidatãosomenteosatosinsuscetíveisdeaproveitamento.

14. DAADJUDTCAçÁO E HOMOTOGAçÁO:

14.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adiudicará o objeto

da licitação e homologará o procedimento licitatório'

1s. DA FoRMAtlzAçÃo e esstulruRA DA ATA DE REGlsrRo DE PREÇoS:

15.1. Homologado o resultado da licitação' o Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços'

,"rp",,.i, . ãrd". de classificação " 
t-q"ntidtd". de fornecedores a serem registrados'

convocará os interessados p.,., no p,.,o de 5 (cinco) dias, contados da data da convocação,

proceder à assinatura aa lta ae neiistro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de

publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento' nas condições estabelecidas'

liI. o pr.. previsto poderá ser prorroBado uma vez' por igual período' quando' durante o seu

transcurso, for solicitado pela ticitante cãnvocaOa' desde que ocorra motivo 'iustificado e aceito

pelo ór8ão gerenciador.

15.3, os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas

de preços do(s) licltante(s) venleAo(s),-Oem como será incluído na respectiva ata o reBistro

do(s) licitante(s) que aceita(em) cotar o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor' na

sequência da classificação oo táit'", tonÍo''" permissivo legal do art 82' inciso Vll da Lei

Federal n9 14.133, de 1s de abril de 2021, ou a informação expressa de que não houve licitante

que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedora'

15.4. Quando o licitante vencedor for convocado para assinar a Ata d:..1.tqi:t:: d:-Ojt::^: i::
.o.p.i.."r, recusar-se a assinar ou não comprovar as condições habilitatórias' sem pre1ulzo

das cominações previstas neste Edital e seus Anexos' poderá o Pregoeiro convocar outro

licitanteregistradonaAta,desdequerespeitada-aordemdeclassificaçãoemantidosospreços
,"girtruaoiigr.i, ao do adjudicatário, para assinâtura da Ata de Re8istro de Preços'

15.5, As regras referentes ao re8istro de preço' aos órgãos gerenciadores' participantes e não

participantes, des.rrp,irn"nto,?""n"j""nto' prazo de-vigência' do fornecimento' e demais

iür.r'.onu.. da minuta de Ata de Registro de Preços'Anexo lll deste edital'

16. DAS INFRAçÕES ADMINISTRATIVAS E SANçÕES:

w
RUA cEL. At[rÔNlo JoAoulM, N.o 2 121, cENTtio' LlMoElRo Do NoRTE/cE' cEP 62930-000
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16.1.cometeinfraçãoadministrativa,nostermosdalei,olicitantequePraticaratoilícitonaRubrica
forma do art. 155 da Lei Federal ne ta'rgs, de 1s de abril de 2021' e especialmente quando:

16.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a ptegoeiro/a durante o certame;

16'1.2' Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em esPecial quando:

16.f,2.L.Não enviar a proposta adequada ao últirno lance ofertado ou após a negociação;

76.L.2.2, Recusar-se a enviar o detalhamento da iproposta quando exigível;

L6.l.2,3,Pedir para ser desclassificado quando rlncerrada a etapa competitiva; ou

16.1,2.4. Deixar de apresentar amostra;

16,1.2,5. Apresentar proposta ou amostÍa em desacordo com as especificações do edital;

f6.f,2.6,Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação'

quando convocado dentro do prazo de validade ile sua proposta;

f6.f.2.7, Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro dê preço' ou a

aceitarouretiraroinstrumento"q'i"t"ntunoprazoestabelêcidopelaAdministração;

16.1.2.8. Apresentar declaração ou documentaião falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação :

L6.f.2,9. Fraudar a licitação 
:

15.1.2.10.comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza,em
especial quando:

15.1,2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

L5,L.2,f2.lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

16.1,2.13. Apresentar amostra falsifi cada ou deteriorada;

f6,\.2,f4.Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação

15.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art 5e da Lei n e 72.846.de2 130
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16.2. Com fulcr. na Lei ne 14.133. de 2021. a Administração poderá, garantido o d.evido processSubtita

legal, assegurado o prévio .oiiãdiÉiio e a ampla defesa' aplicar aos licitantes e/ou

.l]uái..,art, ,, ,eguintes sanções, sem prejuÍzo das responsabilidades civil e criminal:

16.2.1. Advertência;

16.2.2. Multa;

16.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e

16'2.4' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja piomovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade'

16.2.5. A multa será recolhida em percentualde o'5% a 30% incidente sobre o valor do contrato

licitado,recolhidanoprazomáximode30(trlnta}diasúteis,acontardacomunicaçãooficial.

16.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar t 9t''-:i:^':
inidoneidade para licitar ou contratar poderãô ser aplicadas' cumulativamente ou nao' a

penalidade de multa'

16.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

15.2.8, A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrênciadasinfraçõesadministrativasrelacbnadasnostermosdo§49doart.156daLein9
14.133, de 1e de abril de z)z!,quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave'

" 
i.pãOira o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente feo"r.tiro . qr.ip"rtencer o ór!ão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três)

anos.

15,2.9,Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da órática das infrfções dispostas nos termos do § 5e do art' 156

da Lei ne 14.133, de 1s de abril dà zozr, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave

qra, ,.nçao aa impedimento de licitar e contratar' cuja duração observará o prazo mínimo de

3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos'

16.2.10.Arecusainjustificadadoadiudicatáriocmassinarocontratoouaataderegistrode
preço, ou em aceitar ou retirar o in't"rn"nio equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 15 1, caracteriza o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à Sarantia de proposta em favor

do órgão ou entidade proro,oã da licitação, nos termos do art' 90' § 5e da Lei Federal ne

14.133, de 1s de abril de 2023'

16.2.11.A apuração de responsabilidades relacionadas às

procedimentos descritos na Lei 14'133, de 1e de abril de 2023'

M

sanções descritas segulrão os
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forma abaixo estiPuladas:

t7.DAIMPUGNACÃO AO EDITAL E DO PE DIDO DE I.ARECIMENTO:

17.1. Qualq uer pessoa é parte leBítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação

da Lei ne 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da

abertura do certame'

Lirtiôêiro
do Norte

17.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio

eletrônico oficial no pr.ro o" .tJ g (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da

f6,2.f2,L.Multa de 20% (vinte por cento) sobt'l o valor total do CONTRATO' na hipótese de

tratamento de dados pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica' ou outra

iràguhriaaae havida no cumprimento do coNTRATO, por culpa da coNTRATADA.

l6,2.Lz.2.Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do coNTRATo' na hipótese de

descumprimento da obrigação l" *fo t" tratamento dos dados pessoais da pessoa natural

vinculada à CONTRATANTE, ou em caso de tratamento de dados sem o consentimento

específico e destacado por termo de compromisso' ou outra irregularidade havida no

cumprimênto do CONTRATO, por culpa da CoNTRATADA'
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76,2,12. Opagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela

ãrponr.riilaãa" .ivil derivada de perdas e danos iunto à contratante' decorrentes das infrações

porventuracometidas,inclusivepelainobservânciadodispostonaLeiLs'7}9l2ol8(LGPD)'na

17.3.A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma elêtrônica'

devendo ser enviados ao (à) Pregoeiro (a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para

abertura das propostas, ",.t"-i"'"ni" 
por 4.teio eletrônico' na Plataforma de Licitações

Eletrônicas Licita Mais Brasil - www liciiamaisbrasil'com'br' endereçados à Comissão de

ão",r.i.çõ"r, informando o número deste pregão' o órgão interessado' além de CNPJ' Razão

Social ê nome do representante que pediu esclarecimentos' se pessoa jurídica' ou CPF' se pessoa

física, e disponibirizando as intoàações para contato (endereço compreto, terefone e e'mail)'

17.4. O (a) Pregoeiro (a) poderá solicitar manifestjção técnica da assessoria iurídica ou de outros

,.tor", Oo órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão'

17.5. As impu8nações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no

abertura do certame.

certame.

17.6. Acolhida a impugnação, será definida e puqlicada nova data para a realização do certame'

17.5.1.Aconcessãodeefeitosuspensivoàimpugnaçãoémedidaexcepcionaledeveráser
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação'

RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM, N." 2.12I, CENTRO, LIMOEIRO OO NORTSCE, CEP 62930-000
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ANExo I - TERMo oe RereRÊnctl

ANEXO ll - MoDEtO DA PROPOSTA DE PREçOS

ANEXO III . MINUÍA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

ANEXO IV. MINUTA DO CONTRATO

ANExo v - MoDEt-o oe oecunlçÃo RELATIvA Ao TRABAIHo DE EMPREGADo MENoR

ANExo vt - MoDELo DE DEcLARAçÃo or coloum Értce e anlconRuPçAo

Limoeiro do Norte - Ce, 20 de maio de 2026'

Alberto de Oliveira Lima

SECRETARIA MUNICIPAT DE ESPCRTE E JUVENTUDE - SESPORT
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17,7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação R'btit"

.. or. r" à., o t"rto oiiginal, reabrindolse o prazo inicialmente estabelecido' exceto quando'

inqr.rtionrr.tr"nte, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços'

18. DAs DlsPoslçÕes eenlts: I

18.1. Será divul8ada Ata da Sessão Pública no sistema eletrônico'

18'2'Ahomologaçãodoresultadodestalicitaçãonãoimplicarádireitoàcontratação.

18.3. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação

da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração'

o princípio da isonomia, a finalidade e a se8urança da contratação'

1g.4. Oi licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e

a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos' independêntemente

da condução ou do resultado do processo licitatório'

18.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos' excluir-se-á o dia do

início e incluir-se-á o do vencimento' Só se iniciàm e vencem os prazos em dias de expediente

na Administração

1g.6. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do

licitante, desde que sela possÍveío aproveitamento do ato' observados os princípios da isonomia

e do interesse Público.

18.7, Em caso de divergência entre disposiçõês deste Edital e de seus anexos ou demais peças

que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital'

19. DOS ANEXOS:

19.1. Constituem ânexos deste Edital, para todoslos fins e efeitos, os seguintes anexos:

RUA cEL. ANTÔNlo JoAoulM, N o 2 121, cENTRo. LlMoElRo Do NoRTE'/CE cEP 62930-000
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I.DASCOND|çÔESGERAISDACONTRATAçÃo(art'6e'nlll"'a"e"i"daLeir|'t4',t3i3lzozLl',
1.1. REGtsrRo DE PREço PARA FUTURA E EVENTuAL AQUlslçÃo DE MATERIAL

FISIoTERAPÊUTICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

ESPORTE E JUVENTUDE DE LIMOEIRO DO NORTE ' CE'

1.2.O prazo de vigência poderá ser prorrogado, na forma do artigo 107 da Lei n" 14'133' de 2021'

l.3.OvalorestimadodacontrataçãoédeR921'444,97(vinteeummil'quatrocentose
quarenta e quatro reais e noventa e sete centaüos)'

1.3'l.Novalorecimaestãoincluídastodasasdespesasordináriasdiretaseindiretasdecorrentes
da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos' encargos sociais' trabalhistas'

previdenciários,fiscaisecomerciaisincidentes,taxadeadministração'frete'seguroeoutros
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação'

1.3.2. No que tange ao parâmetro de preço' realizou-se a pesquisa em conformidade com os

parâmetros dispostos no art. 23, § 3e, da Lei Nc 14'133/21'

2. DE5CRIçÃO DA NECE5SIDADE DA CONTRATAçÃO E FUNDAMENTAçÃO LEGAT

2.1. A contratação do Registro dê Preço para a aquisição de material fisioterapêutico se faz

necessária para garantir a disponibilidade dos re':ursos necessários para atender às demandas

da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Limoeiro do Norte - CE Com a realização

ãuri" pro."*o licitatório, será possível Earantir a continuidade no fornecimento dos materiais

essenciais para a realização de tratamenios fisioterapêuticos' contribuindo para a promoção da

saúde e bem-estar dos munícipes atendidos pelii Secretaria'

Além disso, a realização do Registro de Preço possibilitará a obtenção dos materiais com

melhores condições de preço e qualidade, assegurando a eÍiciência na gestão dos recursos

públicos e a transparência no processo de aquisição' Dessa forma' a contratação do objeto em

qrãr,ao .""0" aos princípios da legalidade' impessoalidade' moralidade' publicidade e

eficiência estabelecidos pela Lei 14'13ã de licitações' garantindo a adequada prestação dos

serviços de saúde no município de Limoeiro do Norte'

3. DESCRIçÃo DA SOLUçÃO COMO UM TODO (aÊ' 6e' inciso xxlll' alínea'c')

3.1. A presente licitação tem como objetivo a realização de um Registro de Preço para

a futura e eventual aquisição de material fisioterapêutico' visando atender as

necessidades da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Limoeiro do Norte -

CE. O material fisioterapêutico compreende uma variedade de produtos e

equipamentos utilizados no tratamento e reabilitação de pacientes' tais como bolas

de fisioterapia, faixas elásticas, colchonetes,.pesos' entre outros'

§
,\Ê,\à/RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM. N'O 2',I21, CEMÍIO, LIMOEIRO DO NORTUCE, CEP 62930-000
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A aq uisição desses materiais é de suma importância para a promoção da saúde e bem

estar da população atendida Pela Secretaria Municipal de Esporte e Juventude'

contribuindo Para a melhoria da qualidade de,vida dos cidadãos de Limoeiro do Norte'

Além disso, a disponibilidade desses recursos é fundamental para o desenvolvimento

de programas e Projetos voltados Para a prática esportiva e a promoção da juventude
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no municíPio.

A realização do Registro de Preço permite que a Administração Pública tenha a

possibilidade de adquirir o, '"t"'iti' 
fi! ioterapêuticos de forma mais ágil e

econômica, garantindo a continuidade dos serviços prestados à população' Além

disso, a utilização desse instrumento possibilita a obtenção de preços mais vantajosos'

uma vez que os fornecedores participantes da licitação apresentam suas propostas de

acordo com as especificações técnicas e quantitativos estabelecidos no edital'

Dessa forma, a realização deste processo licitatório está em conformidade com a Lei

14'133 de licitaçôes públicas do Brasil, Sarantindo a transparência, a competitividade e

a eficiência nà contratação dos materiais fisioterapêuticos necessários para o

atendimento das demandas da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude de Limoeiro

do Norte. A busca pela melhor relação custo-benefício na aquisição desses produtos é

fundamental para a otimização dos iecursos públicos e para a Sarantia da qualidade dos

serviços prestados à comunidade'

JustiÍicativa para não adoção de exclusividaíe para ME/EPP

A não adoção de licitação exclusiva para Milroempresas (ME) e Empresas de Pequeno

port. (gppi justifica-se pela natureza do objeto' que consiste na aquisição de material

fisloteiapêuiico diversificado, envolvendo itens de diferentes categorias

(aqriprrantor, materiais de consumo e acessórios)' cuja aquisição integrada em lote

ún,.o.rr.grrc maior eficiência logística, padronização e melhor gestão contratual'

A eventual divisão do objeto poderia comprometer o fornecimento adequado' gerar

fracionamento indevido, dificuldades na execução contratual e aumento de custos

operacionais, contrariando o princípio da economicidade'

Ademais, considerando o reduzido valor global estimado e a necessidade de aquisição

conjunta dos itens para atendimento pleno das demandas da Secretaria' a medida não

se mostra vantajosa à Administração, noi termos do art' 49' inciso lll' da Lei

Complementar ne 123/2O06.

4. REQUISITOS DA CONTRATAçÃO (art' 6s, XXIIL alínea'd'da Lei ne 14'133/21)

1. A contratada deverá apresentàr certidões' neBativas de débitos fiscais e trabalhista

comprovando a regularidade fiscal e trabalhista da empresa'

2. A contratada deverá fornecer garantia di qualidade dos materiais fisioterapêutico
- 

comprorando a procedência e a co-nformidade dos produtos com as normas técnicas viSente

O. A contratada dererá apresentar propostà de preços competitiva' demonstrando

vantajosidade da contratação para a Administpçã" lil]'-tt-^.
RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM. N'.2'121, CÉNTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930400

E MAIL: píefeiturs@limdsirodonorto c€ gov br
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s. MoDEto DE ExecuçÃo conrnlruAt (art' 5e, XXlll, alínea 'e' da tei ne 14'133/21)

de Esporte e Juventude'

s. A contratada deverá disponibilizar assistência técnica e suporte aos produtos fornecidos'

gaàntindo a manutenção e o bom funcionamento dos materiais fisioterapêuticos'

6.Acontratadadereráapresentarcompro'a1'ãodecapacidadetécnicaeoperacionalpara
atender a quantidade e a varieJade de mateliais fisioterapêuticos solicitados pela secretaria

Municipal de EsPorte e Juventude'

7. A contratada deverá cumprir todas as exigências legais e regulamentares aplicáveis à

contratação pública, Sarantindo a lisura e a transparência do processo licitatório'

-ooDEtt-:'
*\-
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'.ô
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4. A contratada deverá cumprlr os prazos de entrega estabelecidos no contrato' garant

Jisponibilidade dos materiais fisioterapêuticoi conforme a demanda da Secretaria Mu
inao-n#ã-_
nicipal

5,7, Condições de execução

5.1.1. Para fornecimento do objeto, o cont

forma parcelada, em conformidade com

FORNEcIMENTO, a ser emitida pela Unidade

local estabelecido, onde o Gestor do Contrat

ratado deverá executar a entrega dos produtos de

as quantidades determinadas na ORDEM DE

Administrativa solicitante, com as especificações e

o atestará e comprovará a qualidade e quantidade

exigida.
i.i]r.- o prazo de entrega será de 15 (quinze) 'lias úteis' contadas a partir do recebimento'

pelo fornecedor, da solicitação i"ià ptL'tonttntante à contratada' bem como' da ordem de

lornecimento 
"/ou 

Nota de Empenho, no qual consta a quantidade;

5.1.3. Os atrasos ocasionados por'motivo de força maior ou caso Íortuito' desde que

;r;;'ú..d* aiJ or trrl dia útii antes do término do prazo de entrega' e aceitos pela

tonrnlrarurE, não serão considerados como inadimplemento contratual.

5.1.4. o objeto deverá ,", "*".,t.do 
em conformidade com as especificações estabelecidas

neste Termo de Referência, n' p'opo*t da empresa vencedora do certame' nos termos do

contrato.

5.2, QUANTO AO RECEBIMENTO:

5.2.l.PRoV|SoR|AMENTE,medianterecibo/guiasdesolicitação,paraefeitodeposterior
,"riti..çao da conformidade do objeto com as especificações' devendo ser feito por pessoa

devidamente designada pela CONTRATANTE;

5.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo' após verificação

aa fuatiAaae e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições

estabelecidas foram atendidas "..on,"q,"nto 
aceitação das notas fiscais pelo Gestor da

Contratação, devem do haver rejeição no caso (le desconformidade' O recebimênto definitivo

devêrá ser também atestado poi comissão de, rJo mínimo, 03 pessoas devidamente designada

pela CONTRATANTE, conforme o artiSo 140 da Lei Federal 
^e 

f4'13312O27'

5.2.3. O descumprimento de qualqueidas deterrhinações constantes dos itens acima, sobretudo

no qu" Oir r.rp"ito ro prazo de àntrega dos produtos' configura inadimplemento contratual'

"nr"j.nao 
o cancelamento do contralo, sem 'prejuízo das sanções administrativas' civis e

criminais cabíveis.

Local e horário de entrega:

5.2. Os produtos deverão ser entregues no endereço determinado pela Secretaria SOLICIT

5.3. Os produtos serão entregues no horário de OThroomin às l3hoomin' em dias úteis'

RUA CEL, ANTONIO JOAQUIM, N.Ô 2'121, CENTRO, LIMOEIRO OO NORTSCE' CEP 62930{00

É-MAIL: preÍeitura@limoeirodonone ce gov Dr
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6. MOOELO DE GEÍÃO DO CONTRATO (ART' 6ír, p(lll, alínea "f' da Lei ne 14.133/21)

6.1. RorNA DE rtsclt tzlçÃo coNTRATUAL

.-F0
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Rubíica

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmettte pelas partes, de acordo com as cláusulas

avençadas e as normas da Lei ns 14.133, de 202tr, e cada parte responderá pelas consequências

de sua inexecução totalou parcial (Lei ne 14.133/2021, art' 115, caput)'

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondênte, anotadas tais

circunstáncias mediante simples apostita (Lei np 74.L3317O2f, art. 115, §5e)'

6.1.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei ne f4.13312027, art' 117, caput)'

6.1.3.1. O fiscal do contrato anotaÍá em registro próprio todas as ocorrências relacionadas a

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados (Lei ne 74.7331202L, art. 117, §1e).

6.1.4. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das

medidas convenientes, a situação que demand:.r decisão ou providência que ultrapasse sua

competência (Lei ns 14.133/202L, aft. L77, §Zel..

6.1.5. O contratado será obrigado a reparar, con igir, remover, reconstruir ou substituir, a suas

expensas, no total ou em parte, o obieto do conlrato em que se verificarem vícios, defeitos ou

incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados (Lei ne M.l33l2OZ7,

art. 119).

6.1.6. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros em razão da execução dO contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade

a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante (Lei ne 14.133l2,2l, art' 120)'

6.1.7. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais resultantes da execução do contrato (Lei ne M.733/202r, art. 121, caput).

6.1.7.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais

não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o

objeto do contrato (Lei ne 14.73312021, aft.121, §1e).

6.1.8. As comunicações entre o órgão ou entidede e a contratada devem ser realizadas por

escrito sempre que o ato exigir tel formalidade, admitindo-se, excepcionalmente, o uso de

mensagem eletrônica para esse fim. (lN 5/2017, àrt' 44, §2e).

5.1.g. O órgão ou entidade poderá convocarr representante da empresa para adoção de

provldências que devam ser cumpridas de imediato (lN 5/2017, art.44, §3e)'

7. PAGAMENTO (36. §e, XXlll, alínea 'gi da Lei ne f4.Ll3l21)
7.1. O pagamento advindo da presente contratsção será proveniente do órgão contratante e

será efetuado até 30 (trinta) dias contados dá data de apresentação da nota fiscal/fatura

devidamente atestada pelo Gestor da contratagão, mediante crédito em conta corrente em

nome da CONTRATADA.

7.1.2. No valor acima, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e índiretas

dêcorrentes da execução do obieto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, Írete,

seguro e outros necessários ao cumprimento integraldo objeto da contratação'

7.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor

competente na nota fiscal apresentada.

RUA CEL, ANTÔNIO JOAQUIM, N,O 2,121, CENTIIO, LIMOEIRO DO NORÍFJCE. CEP 62930-000

E-ÍtiAlL: pÍôÍêitura@limo 3irodonoÍle.cs.gov.br
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não acarretando qualquer ônus para a Contratante'

S.FoRMAEcRlTÉntosoeserrçÃoDoFoRNEcEDoR(art.59,inciso)o(lll,alínea,h,daLein9
t4.tt3lzLl

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. o fornecedor será setecionad-o por meio ia]realização de procedimento de LlclTAçÃO' na

modalidade Pregão Registro oe lreços, sob a f'Jrma ELETRÔNICA' com adoção do critério de

julgamento pelo MENOR PREçO POR LOTE'

Regime de execução

8.2. lndireta Por demanda.

Critérios de aceitabilidade de preços

8.3. MENOR PREçO POR LOTE.

o, Ltetà-F0
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7.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 

= ty''

contratação, ou, ainda, .ir.rnrtan.ãqr" impeçê a liquidação da despesa, como, por exemplo, Rubrica

obrigaçãã financeira pendente, decoÍrente de penalidade. imposta ou inadimplência' o

p.gà'."n,o ficará sobrestado até que a contratada providencie_as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á ap<is a comprovação da regularização da situação'

Exigências de habilitação
g.4iNa presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas

e lances e de julgamento'

8.4.1, HABltlrAçÃO JURÍDlcA

8.4.1.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de e[rpresário individual' no registro público de

empresamercantildaJuntacomercial;devendo,nocasodealicitanteserasucursal,filialou
agência, apresentar o registro da Junta onde oliera com averbação no reBistro da Junta onde

tem sede a matriz.

8.4.1.2. ATO CONSÍITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor

devidamenteregistradonore8istropúblicodeempresamercantildaJuntaComercial'emse
tratando de sociedades empresáriai e, no caso de sociedades por ações' acompanhado de

documentos de eleição de seus administradores; devendo' no caso da licitante ser a sucursal'

filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no rêgistro da Junta

onde tem sede a matriz.

8.4,1.3. INSCRIçÃO DO ATo CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto

.oop"r.tir., _ ná cartório de Registro das pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria

emexercício;devendo,nocasodealicitanteserasucursal'filialouagência'apresentaro
registronocartóriodeRegistrodasPessoasJurídicasdoEstadoondeoperacomaverbaçãono
Cartório onde tem sede a matriz'

8.4.1.4. DECRETO DE AUTORIZAçÃO, em se trat;tndo de empresa ou

funcionamento no País, e ATO DE REGISTRO'DE AUTORIZAçÃO

expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir'

sociedade estrangeira em

PARA FUNCIONAMENTO

RUA cEL. ANTÔNIO JOAOUIM, N'.2'121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTSCE. CEP 62930400

E iitAlL: preÍeitura@limoeiÍodononô ca gov or
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8.4.2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAI E TRABATHISTA: RubÍica

8.4.2.1, PRovA De tltscntçÃo:

a) no Cadastro de Pessoa Física - CPF;

b) no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

lí na raz"nAa Estadual (cGF) no caso de fornecintento de produtos'

8.4.2.2. PROVA DE REGULARIDAOE PARA COM A$ FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL

da sede ou filial da licitante, expedidos pelos í)r8ãos abaixo relacionados e dentÍo dos seus

pàríodos de validade, devendo os mesmos apre!3ntar itualdade de CNPJ'

a) cERilDÃO NEGAÍVA DE oru'io, *iúr,uos n cnÉorros rnraurÁnros rrorRlts r a oívton

ATrvA DA uNlÃo, ou EQUIVALENTE, EXPEDIDT\ PELA PRocuRADoRlA GERAL DA FAZENDA

NACIONAL E RECEITA FEDERAL DO BRASIL'

b) cERIoÃo(DÕEs) *rcor'ro'Jr oÉe[os esirouAts, ou EQUIVALENTE(S], EMITIDA(S) DE

ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO DO ESTADO' SEDE DA LICITANTE'

c) CERT|DÃO(DÕES) NEGAT|VA ói oÉsrros MUNtCtpAts, ou EQUTVALENTE(S)' EMlrlDA(S) DE

ACORDO COM AS REGRAS DE EMISSÃO OO UUI'IICÍPIO' SEDE DA LICITANTE'

8.4.2.3. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAçÃO (CRS) OU EQUIVALENTE', perante o

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de seiviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial da

licitante, devendo o mesmo ter igualdaje de cNpJ com os demais documentos apresentados na

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista'

8.4.2.4. prova de inexistência de débitos Inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante

a apresentação de certidão Ne8ativa, nos termos do título Vll'A da consolidação das Leis do

Trabalho, airovada pelo Decreto-Lei nc 5'452, dri 1! de maio dê 1943'

8,4.2.5. A licitante deverá apresentar document<irelativo ao cumprimento do disPosto no inc'|so

XXX |, do 
^n.7e, 

da Constituição Federal e ria Lei Federal ne 9'854/1999 - DECLARAçAO

RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR.

8.4.3. DA qUAUFIcAçÃo EcoNÔMlco-FINANCEIRA:

8.4.3.1. BALANçO PATRIMONIAL e DEMONSTRAçÕEs coNrÁgets dos 2 (dois) últimos

exercícios sociais, já exigívei' e ap,esentados na forma da lei, que comprovem a boa situação

financeira da licitante, devidamente registrado ,i, .orp.t"nt" Junta comercial, e assinado por

.on,.dol. (es) registrado (s) no Conselho RJgional de Contabilidade e pelo titular ou

representante legal da empresa, vedada a stla substituição por balancetes ou balanços

provisórios, podendo ser atuati'aios por inaices oficiais' quando encerrado há mais de 03 (três)

mesês da data de apresentação da proposta'

8.4.3.2.obalançodeveráconstaronúmerodoLi.rroDiárioedasrespectivasfolhasnasquaisse
acha transcrito, devendo tanto o balanço ser ussinados por contador (es) registrado (s) no

conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da empresa'

8.4.3,3.5erão aceitos o balanço patrimonial, deinonstrações contábeis' transmitidos via SPED'

acompanhadosdorecibodeentrega69g5ç1;1urai;ãocontábildiBital,respeitadaalNRFBVigente.
8.4.3,4. No caso de sociedade por-ações, o balariço deverá ser acompanhado da publicação em

jornal oficial e em jornal de grande circulação e do registro na Junta Comercial'

8.4.3.5. No caso de Licitante recém-constituída (há menos de 02 (dois) anos)' deverá ser

apresentado o balanço de abertura devidamente reglstrados na Junta comercial' constando'

RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM. N o 2 121, CeNtno' ttuoetRo oo NoRTgcE', cEP 62930-000 \$
E iiLAiL: prefeituÍa@limóeirodonoÍte ce gov'bt
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a) Apresentação de atestado(s) de capacidade téÇnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de d

público ou privado, comprovando fornecimento compatível com o obieto licitado;

b) A empresa deverá possuir Autorização de Funr:ionamento - AFE expedida pela ANVISA'
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ainda, no balanço, O número do Livro Diário e das folhas nos quais se acham transcrito ot+l-í-Z--
autenticação da junta comercial, devendo ser assinado por contador registrado no Conselho RubÍica

Regional de Contabilidede e pelo titular ou repreíentante legal da empresa'

8,4.3.6. No caso de sociedade Simples e cooperativa, o balanço patrimonial deverá ser inscrito

no cartório de Registro civil de Pessoas JurÍdicas; assinado por contador registrado no conselho

Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da instituição, atendendo aos

índices estabelecidos neste instrumento convoc';tório.

8.4.3.7. COMPROVAçÃO Oa eOl StfUAçÃO HNAN€EIRA da licitante atestada por documento,

assinado por profissional legalmente habilitado jynto ao conselho Regional de contabilidade da

sede ou filial da licitante, demonstrando que a empresa apresenta índice de tiquidez Geral (LG),

calculada conforme a fórmula abaixo:

rylffi"ttr'GElEE

AC+ARLP
LG=

PC+PELP

8.4.4. DA QUAUFICÂçÃo rÉcNlcA:

8.4.4.1. A documentação relativa à qualificação t:écnica limitar-se-á à comprovação de aptidão

compatível com o objeto licitado, nos termo:i do art' 57 da Lei Federal ne L4'133/202L'

observando-se os princípios da razoabilidade, proporcionalidade, competitividade e interesse

público:

1. Para o LOTE 1
ireito

RUA CEL. AMTÔNlo JOAOUIM, N." 2.121, CENTRO, LIMOÉIRO OO NORÍE/CE' CEP 62930{00
E-MAIL: prefsitura@limoEirodonorte ce gov br

Onder i

AC: Ativo Circulante;

ARLP: Ativo Realizável a Longo Prazo;

PC: Passivo Circulante;

PELP: Passivo Exigível a LonSo Prazo.

AT: Ativo Total

8.4.3.8, c€rtidão Negativa de Falência, concoldata, Recuperação Judicial ou Extraiudicial'

expedidaporquemdecompêtêncianasededapessoajurídicaoucertidãonegativadeexecução
patrimonial expedida no domicílio da pessoa físiça, ressalvado o disposto nos subitens abaixo:

8.4.3.8.1. Na ausência da Certidão Negativa, a licitante em Recuperação Judicial deverá

comprovar a sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado)

emitido pela instância judicial competente; .ou concessão judicial da recuperação; ou

homologação do plano de recuperação extrajudicial, no caso da licitante se encontrar em

recuperação extrajudicial.

8.4.3.8,2, A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com recuperação judicial

concedida/plano de recuperação extrajudicial homologado devêrá demonstrar os demais

requisitos para habilitação econômico-fi nanceira'

À
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E2. Para o IOTE 2

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade téçnica, fornecido(s) por pessoa juríd

públíco ou privado, comprovando fornecimento:€ompatível com o objeto licitado;

b) Os produtos deverão atender às normas técnicas e sanitárias aplicáveis, inclus

regulamentação da ANVISA ou INMETRO, quandr) exigível.

4. Para o LOTE 4

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa !urídica de direito

púbiico ou prirado, comprorando fornecimento compatível com o objeto licitado;

L) A ti.it.nt. deverá possuir Autorização de Funcionamento - AFE expedida pela ANVISA' nos

casos legalmente exigidos;

c) os eluipamentos deverão atender às normas técnicas aplicáveis e possuir certificação

INMETRO, quando obrigatória;

d) Garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação;

"íepres"ntrção 
de catálogo, ficha técnica ou prospecto dos equipamentos ofertados'

5. Para o LOTE 5

.i lpr.r"noçao ae atestado(s) de ca pacidade técnica' fornecido(s) por pessoa jurídica de direito

píiI." 
", 

prr.ao, comprovando foÍnecimento compatível com o objeto licitado;

b) os produtos deverão observar os padrões mínimos de qualidade e se'urança aplícáveis' bem

como normas do INMETRO, quando exigíveis'

6. PaÍa o LOTE 5

.i opr"*^taçA Oe atestado(s) de capacidade técnica' fornêcido(s) por pessoa iurídica de direito

pliil." ", 
pri*ao, comprovando fornecimento compatível com o objeto licitado;

liãi..,.riro deverão atender aos padrões mínimos de qualidade' resistência e segurança

aplicáveis ao objeto.

ica de direito Rubrica

ive quanto à

3. Pare o LOTE 3

a) Apresentação de atestado(s) de capacidade técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica de direito

público ou privado, comprovando fornecimento pompatível com o objeto licitado;

b) A licitante deverá possuir Autorização de Funcionamento - AFE expedida pela ANVISA, nos

casos legalmente exigidos;

c) Os equipamentos deverão atender às normas técnicas aplicáveis e possuir certificação do

INMETRO, quando obrigatóÍia;

d) os equipamentos deverão possuir Sarantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de

fabricação;

e) A licitante deverá apresentar catálogo, ficha técnica ou prospecto dos equipamentos

ofertados, contendo especificações suficientes para verificação de compatibilidade com o

descÍitivo do edital;
g) os equipamentos deverão ser entreSues conl manual em português e todos os acessórios

necessários ao pleno funcionamento.

RUA cEL. ANTÔNlo JoAoulM. N'2 121, cENTno' LlMoElRo Do NoRTEJCÉ' cÉP 62930-000

E-MAIL: preÍeitura@limoeiÍodonorte ce gov bÍ
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8.4.4,l.z.osatestados,certidõesoudeclarações,contendoaidentificaçãodosignatário,Rubrica
deverão ser apresentados em papel timbrado da pessoa jurídica e devem indicar as

características do objeto executado ou em execução pela licitante'

8.4.5. OUTROS DOCUMENTOS:

8.4.5,1. Declaração de que não emprega menr'rr, salvo na condição de aprendiz' conforme

modelo do Edital.

8,4.5.2. Declaração de Conduta Ética e Anticorrupção e' inclusive' na qualidade de

eventualmentecontratado,observaráefaráobsr:rvarporseusfornecedoresesubcontratados'
se admitida subcontratação, o mals alto padrão tle ética durante todo o processo de licitação'

de contratação e de execução do obieto contratual, conforme modêlo do Edital'

Io.ADEQUAçÃOoRçAMENTÁR|A(art'6e,incisDxxlll,alínea'j'daLeine14'133/21)
10.1. As despLsas decorrentes da presente contrâtação correrão à conta de recursos específicos

consignados no Orçamento de 2026.

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N'Ô 2'121, CENTNO, LIMOÉIRO DO NORTE/CE, CEP 62930400

E-MAIL: prele ura@limoairodonoÍto c6 gov bÍ

\À
r\\\



( (
PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTE

Rua Coíonel Antônio Joaquim, 212'l - Centro - CEP: 62930{00 - Limoeiro do NoÍtê\CE

Tel: (88) 2í424880 - Site: www limoeirodonortê cê.gov.br - CNPJ: 07 A91 67410001-72

LiÍtiõêiro
do Norte.5rüüm@E@

ANExO I AO TERMO DE REFERÊNCIA

LOTE í
Valor totalQuânüdade valoÍ médioUnld. de mêdlda

Itsín t»scÍlção do lbm
653.00130.605cÂrxA

AGULHAS ACUPUNTURA AGULHAS PARÁ ACUPUNTURA 1 OOOUN

176,2814,6912LITRO
2

D croNAr sRÁCCA TER STICASIMPEZALTILIE APco LrcAÇÃoEAMBI SNTE POTILI EZAMP DELoo ErIL coÁLc
700/oDO NCEcoQULÍ NTRÂÇÂO:

1.647,m16,471mTUBO
ESPARADRAPO 1O CM ESPARÂORAPO 10 CM X 4'5MT3

1.110,005,552úTUBO
4 ESPARADRAPO 2,5CM ESPARADRÂPO 2,5CM X 4,5M ROLO

í09.7521,95CAIXA
5

68,'1513,635CAIXA

WAIJVA
úTEX,

úctR RG coOE DSAÚ NÃOEP PROCEDIMENTONVr LSAúctR RG dcoSAUDEDE NÁOED NTOMEL PI PROC PÓPÓ coMLI TO:AMBIOESTRA.FORIúAsuPERFlcIE: EUPS RFE c SA,TURALNABORRÂCHATERIAL:MA-ÂNct PBALAGEM EMARSO úN co EMLIDADE sTÉE R UESTER L,MHO MÉoroÍAMANclcoR oc R,RVIVELIOABSOB

LTRO:RÚ u{sCARA

RETANGUORMATO:áJUSTÁ HORIZONTAIS, COMPO
DADE:DESCARTÁVELLTO

NTOF ELEMEúoh IPPOL ROP LENOTEC:NÁo IDÜTEMA.- RIALc RGRÚRG CA cA,üiiIASCARA oNIMCAMADAS:MÍEDAOUANTI DMAE QUEtoR 95ô/ôEU E980/o BFFPE toRMA oEF crÊNclARNORAÍ TÉNNTEF L ENTENREGÂSPctLARFCLIPELO VE NASAL,DE L,MOCAMADAS
LIRITEESU:ADT HAMAN oc R:o ccl ORLARP UocPVISOR RoTEçÃOONALADICI

EMBATÂGEM INDIVIDUAL

6

3.764,í8TOTAL LOTE 'I:

E

LOTE 2
Vâlor totalValormédioQuantldadêUnld. de Erodldâ

D€scÍlçáo do ltêrnIts.n
n5,5025.8530UNIDADE

BANDAGEM TERÂPEUTICA BANDAGEM EúSTICA ADESIVA PARA USO TERAPÊUTICO, sCM X 5 METROS,l

76',t,2038,0620UNIDADEITAFAI
i/IATE

EúSTILAR CALAU TIP TUBUoRADO sc R.MUF EXErxA RCRCULA FORTET RÂADO MUSEx ERCx
ENTES ROLOAPRco clR coR AÇÃo:S TÉTN tcARIA BL: RRACTIAoFORTEIA:DE RES STÊNCSN DADENTE

2

500,6025,O320UNIDADE
3 ITADORA

sENrAÇÂo
CA NTE SIDADENTUTIPO UB úsTlLAR EMUSCERC ULAR,FLEVE XAAI EXMUADORÂ tÁRscuRCITEXEAIXAF LOROccl o APREOR: R,ctcATSBORRACHA MÉRIALMA-TESTÊNCIA: LEVERDE ES

363,96181.982UNIOADE
VENTOSA FISIOTER PIA VENTOSA. MATERIAL:AC ualrtro:a,s a z.eMu, CARACTERISTICAS ADlClOt'lAls:coM

APLICADOR, JOGO C/ CERCA DE 20 UNIDADES
RlLrco, TA4

.26TOTAL LOTE 2:

ValorvalorQuarÍidadêUnid. dê medidâ
DesqÍição do ibrnItêm

LOTE 3
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3.698.20't.849,102UNIDADE

TRÂNSPORTÉ

RÂTAM
ÁTIL

RUE SSA,ERR TENTE NS sFEoLH cOE oYN CANAIS4 APARENYN ROOEUNTE Ns UE RODPAREL oH DE
DE coMSAÍDARU CANAIS4SFE E SSATE sNcoRRENTESLADAMICROCONTROIALOG OPDEcNo ERAÇÃOTE E 20RÉP PROGRAMADOST ENTOSoROTOC DELOSP32IDADEINTENSDEN PENDENTESDENTROco SLE ARAPBOLSAPANHAACOMPORTos TOUCHFTDLC LAZU TECLASRÁFG co DEDTEI,A: SPART LACU RESP

274,20'137,102UNIDADE
2

458,524 't 14,63UNIDADE
3 MASSAGEADOR FISIOTERÂPIA MÂSSAGEÂDOR, M

ólEnaõlbró útHtMo 3 NtvEls, AcESSóRlos:Ml
ODÊLO:ELÉTRICO. TIPO PEÇA DE MÁO C/ PONTA DISTAL ÂTIVA,
úuôã p-õúÉiú§. rLtraeHiaÇÂo: grtERlA REcARREGÁvEL,

FoNrE DE RECARGA
2't6.1872,63UNIDADE

1. 7,10

oxltvrErno olctral oxIMETRO DIGITAL, Tl
tl/tÁxrue enno raeolÇÃo:1% PARA G/1, FAIXA TEMPERATURA:-5 A 45

poponrÁll. retxl ueotÇÁo oxcÊr.rro,o n tgs PER, ToLERÂNClA
4

LOTE 4

0,1 M
RÍSTIATMoSFÉRtcÂ:MANUAL, cARAcrE cÂs ADlClOtlAlS:MOSTRAOOR LC

I C ÍIPO CORRECÁO PRESSÁO
oi. rerritpo nelçlô uÁ,r. í os, MEMóRIA MIN

TOTAL LOTE 3:

valoÍ totalValor médloQuanüdadeUnid. de mêdlda
Descrição do lbm

1.658,00 3.316,002UNIDADE
LTRÂSS

TAGRATAME
APLTCAÇÁo MoDo
vrsoR NUMÉRtco

ITA

ARÂPRAFÍRASSONOG IALHOAPARE ULF TEo PIRA coTTRA-. AMENTO StÀRÂF PARÂNo OGARAP UÉLHO
VOL 220EM3E MltzNUÊ IAc EM ssÁoREQFESTÉTE coERÁProT coFNTO sT

TOOUDE EMETI TECLADOCASTI CIONAADI IS R,ISRCARACTEE UP oLSADCONT UONoPERAÇÃO
2 SEME sMI N DEtúADE TCllrl3 GARANTIADR E ENTRADADUTOTRANSNPO ÉNTESIGD coML,

I

799,6ô 1.599,322UNIDADE
2

MENTO:ATÉMAT DÁVEL,
cARcAATÉALTU

PRtoslz coMFPÉS txoROD:SEMrNox RODAS[ÂLERNICAcLl :AÇoCL MACANICAMACA KG200OADE DE0OE ACCAP80CERCARA' M,0DE 0RA:U RCA ,6 M.CE002 LARGM,
IRÁePORL RÉUIALHcRERÂ UúG VECABIS: ECEICIONAADISTICASCARACTER

4.9í5,32TOTAL LOTE il:

r

LOTE 5
Valor rÉdio valor tolalOuantldadeUnld. do modlda

It€rn D€scdção do ibm
141,9947,33PARESMS: ETIooREVESCASTI Dtc ONACARACTER SOEPESO REEL TIPO: tA,IA CAN EIRA,KGLEE RA F s OTERAPCAN

IARAPU oS F IOTESPESO KGROVEcoM cLLNÁr ON
3PARES

CANELEIRÂ FISIOTERÂPIA 3KG CANELEIRA' MATE RNL:NÁILON. TIPO:REGULAVÉL COM VELCRO. COR:VERDE, PESO:3

KG
2

É
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238,3579,45PARESMATERIAL:
úvE

oERRDERA FESP DEo ESFEPO:TIHARRACBORAKG5 CANELEFIS OTERAPIARALEICANE P oES KG5cVEL ROEMFcoM IXADORUo ISNA REG L,ADICRISTlcASCARACTE
3

295,5998,53PARES
CatteLEtRA rlsloreR^PlA 7KG CANELEIRA' H JIPO.REOUUVÉI- COM VELCRO, COR:VERMELHA,

PESO:7 KG
MÂTERIAL: NÁILO

4

474,9)158,333PÂRESRÉcuLAVÉL coM vELcRo, coR:vERMELHA.

PESO:9 KG
CANELEIRA FISIOTERAPIA gKG CANÉLÉtnA urrenull NÁlLoN, TlPo:

5

119,4659,732UNIOADE
6 Dtsco DE EQUILIBRIo 34cM

PONTOS MASSAGE.ADORES;
APROXIMADAMENTE'I OO KG.

BoMBA - 2 suPERFlclES: Lls EcoM
MEDIDA: 34 CM (DAMETRO); SUPORTA

coMEBALANC34CMoEOUIL BRIDI osc DE
RIAL:TE PVCMAARDEBABOMACOMPANHÂ

169,84u,922UNIDADEINFúVEL,ocÉPÇÃo Dl
E FLEXIVEL.

PARÂ

EMCOMPOS rçÁoRIPROPRIILIB É ocEPçÃooEODÉ UscoBR Eto PROPRIEeutLlDEDISCO coMDÁMETRO3MO DE3 CMoN M NcoMEANÍIDERRAPANTN MACIORES TÊIST ctA,AL'PVC NFLAR.ARDEBOMBAH,AACOMPANGARÂNNE NMETRODA ANVISAERTIc FrcAçÁo

7

74,O724,69UNIDADE
MATEFITA

LACM coR AMAREME o: 200NTRCOMPORoRTE FIBRÁErÉsPOLIALRCOSTURAM TRICAêI 236,633PARES
I

75,992s,33PARES. TIPO:MACI@. REVESTIMÉNTO.BORRÂCHA''cARAcrERlSTtcAS 
ADlcloNAls:RESISTENTÊ A

HALTERE FISIOTERAPIA 1

APLTcAÇÃo:clNÁsrlcA E

2 KGSO:PERMA:FO DONDA,REMACT PO:BORRACHAIAL tÇoÍERMAHALKG TERE2
lvoÍPORo DÉSNAMENTTRÉ

HALTÉRE FISIOTERAPIA 1 KG }IALTERE,
PESO:,I KG. APLICAÇÁO:GINASTICA E T

MATÊRiAL:FERRO FUNDIDO
REINAMÉNTO OESPORTIVO.

AGUA. ÔLEOS
98,1032,70PARES

11
. TIPO:MACIÇO, REVESTIMENTO:BORMCHA'
caúóieàti;ricns ADtctoNAls:RESISTENTE À

UIATER UNOIDOFFIAL: RROETÉRETIALKGIA 2FISE OTERÂPTERHAL
PORTIVODESINAMTRE ENTOEG NÁSTICAKGPESO:2 PLIcAÇÃO

ÁGUA, ÔLEOS í58,2852,76PARES
MATERLTERE

PE KG'.4DAREDON SORMA:FOT PO:[tA MACrÇORRACüAL BO4KG HÂIARAPISIOTEE FÍERHAL
RTIVOoSPDEINAMTRE ENTOCA EGINASTAPLrcAçÃo

12

238,3879.i16PARES
MÂTERLTERE

SOPE 6OAN KG,ORMA:F REDOMACPO:TIHA tÇoRRACrÂL BOr-tAI,ARAP 6KGOTEFrsETERHAL
SPDE RTIVOoTOINAMENTREErcÂGINÁSTAPL rcAçÃo:

13

2.163,30216,3310UNIDÂDE

LTU LHÁVEIS

NTIME 90oOMPR cM,cocoN R*ZUL,o? ETILI LETEMA- AL:RICANÁSNARAP GIAFT RTúAoPLA-RAPIAtstoTEFSTEP TICASsCARACTERIE GRUUPS RFIC OSA,EPOÍ1KGCARGA: 50AC DDA ECAPCM4RACM35URATÂRG EMPDEPAR BASES:CS OMoPctoNAlRlsrcÂsCARACTEPORTESARAP TRANSACOLASIScADI NAro

14

5.101,22TOTAL LOTE 5:

709.89

10

valor totalvalor m&loQuantldadeUnld. de medlda
Oê3crição do lbmIt€íI 5r,90COh/§'t,7330UNIOADEcÂÇÃo:ATlvlMATER

VAR
FDE ISOA cA,APLIM:5TURA cALLLExÍvEFIAL:PúsTlcoEcoNIAFE sIOTERAPONc IADASc RESotoÍóRÊSN DEMARCAHIU ccHAPÉNAto S CONEADIrcAs cSTRICARACTE

LOTE 6
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í71,808,5920UNIOADECORES VARIADAS. CONES - CONES EM PVC 30 CM,

CORES VARIADAS
CONES - CONES EM PVC 3OCM CONES . CONES EM PVC 30 CM,

2

258,9986,33PACOTEMATERALTURA. BASENoEÍLE coMIAL LIPOEDDAD 3CM2ED AGILI E.CONESCIONALNFUKTTAG LIDADEESN EDoc
ESDADUNcoM 0ACOP TEUADo RADA,

3
131,206.56mUNIDADEPRATORATOSRcATÔ

MARCATÔPRATO

H SNÊÉUCHAP cEScoNRIrô osDEMARCAPNÊ ScU HHAPÉcCONESOSRIDEMATOSPRÂ ÊSCHINUHAPÉcS CONESRIoDEsoTóRrMARCADE
4

6í3,89TOTAL LOTE 6:

21.1{/97TOTAL GERAL:
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ANEXO ll - MODETO DA PROPOSTA DE PREçOS

À

Comissão de Contratações - Prefeitura Municipal de Limoeiro do Norte

Att. s(a). Pregoeiro(a)/Agente de contratações'

Ref.: Pregão Eletrônico ne .......'...."""""

1. TDENTIFtcAçÃo DA Ll€IÍANTE:

a. Razão Social:

b. CNPJ e lnscrição Estadual:

c. Endereço comPleto

d. Representante Legal

e. Telefone, celular, fax, e-moili ..

A Empresa '......'..., sediada ta Rua """-"" ne "" ' bairro

em '......'.....'......'...'.".., Estado do "'""""" "'' CEP: " " """ ' inscrita no CNPJ/MF

sob ne ................. neste ato representada por "" " """"""" inscrito(a) no

CPF sob o ne .............'.......'., abaixo assinado, prc põe a entrega do objeto a seguir especificado'

conforme Termo de Referência do Edital em epígrafe, nas seguIntes condições:

o
L) rls ({o

C)

R nca

3. FORMAçÃO DO PREçO:

Declaramos que o obieto co tado atende todas as exigências do Edital, relativas à esPecificação

e características, inclusive técnicas e que estamos de pleno aco rdo com todas as condições

Local e data

Assinatura do representante legal

(Nome e cargo)

2. CONDIçÕES GERAIS DA PROPOSTA:

n presente proposta é válida por 60 (sessenta) dias, contados da data de sua emissão'

estabelecidas no Edital e seus anexos'

l.Nospreçosestãoinclusostodososcustosdiretoseindiretos,taxadeadministração,lucro,
encargos trabalhistas e despesas com seguros' frete' mão de obra e outras necessárias ao

cumprimento integral do objeto deste Pre;ão e er:cluídos da composição dos preços ofertados'

(DESCREVER OS CUSTOS, CONFORME O CASO)

2. O prazo de entrega do obieto será de (observa:'o limite máximo do Termo de Referência)'

g. O iocal de entrega do objeto será o indicado nrr Termo de Referência'

vR
TOTAL

VB

UNITQUANTESPEgFIcÂçÕEs;:ITEM

01
nSVALOR TOTAL

RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM, N'O 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930-000

E-llAiL: preteituÍ8@limoeirodonorte cs gov br
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Rubrica

TA RE osDEo PEGR sÍRE çDADAM N AUToNA EX

O(A)......(ór8ão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços)' com sede no(a)

--." .. i,OrU" de ......'., inscrito(a1 no cttle:/vr sob o ne " "' neste ato representado(a) pelo(a)

......'fl.rt" "."-"), 
nomeado(a) pela Portaria ne "" de :"'dt "" ' de 202"'' publicada no " " '

de ..... de ....... de ....., portador àa matrícula funcional ne """"" ""''' conforme deliberação

constante do julgamento do Pregão Eletrônico ne """"""".e do respectivo resultado de

homologado, publicado no...... Ael""/"" '1202"t"'' processo administrativo n'e "" "' RESOLVE

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) nesta Ata de Registro de Preços - ARP' de acordo

.oí . .t.rriti.rção por ela(s) atánçada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s)' atendendo as

.ánaiç0", previstas no Edital do eregão Eletrônico ne """""""'1 ""'' suieitando-se as partes às

normas constantes na Lei Federal nelo'fgs, de 1c de abril de 2021' e em conformidade com as

disposições a se8uir:

Ata de RegistÍo de Preços no

Pregão Eletrônlco nc

1. DO FUNDAMENTO tEGAt

O presente instrumento fundamenta-se:

dezembro de 2006 e suas alterações

2. DO OBJEÍO

condições.

3. DA ASSINATURA,

CADASTRO RESERVA

- Processo AdministÍativo ne

l- No Pregão Eletrônico 1e .'... " """""""
-NaLeiFederalne14.l33,deoldeabrilde202lenaLeicomplementarnel23'de14de

2,1, Constitui objeto da presente Ata o registro dc preços visando futura e eventual contratação

p.rai.,,., .qr*ião de bem/produto ou prestarlde serviço)' de acordo com as especificações e

lruniitutiro, právistos no ANExo l- Termo de Referência do edital do Pregão Eletrônico ne

que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s)

apresentada(s) pelo(s) fornecedor(es) classificado(s)'

2.2. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada': assinada' não obriga a Administração a firmar

ascontrataçõesquedelapoderãoadvir,ficando'lhefacultadaautilizaçãodeprocedimentode
licitação, sendo assegurada ao detentor do regi;tro de preços a preferência em igualdade de

FORMATIZAçÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS E

3.1 Este instrumento será asslnado pelo(a)SECRETARIA DE """""""" (autoridade competente

do órgão gerenciador da present" ntt àt n"gittto de Preço) e pelo(s) representante(s) do(s)

forneiedo(es) ou procurador legalmente constil uído'

RUA CEL, ANTÔNIO JOAOUIM. N'" 2.121, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTE/CE, CEP 62930400

E-MAIL: preÍ€itura@limoí'iÍodonone cê gov or

\À
§



* LiÍtiôêiro
do Norte

-Fo
.3
o()

OU LtCtl:z

"o9()
ffi@ Fls t.ql

3.2. A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de contrata

Públicas - PNCP pelo órgão ou entidade gerênciadora do registro de preço'

eÊêít--:-' Itubírce

3.3. O prazo de vigência da presente Ata de Reglstro de Preços.-.ARP é de 1 (um) ano' contado

a partir do primeiro dia útit sísequente à Jata da sua publicação no Portal Nacional de

contratações Públicas - PNCP, podendo ser prorrogada uma vez por igual período' desde que

comprovado o Preço vantajoso'

3.3. ourante a vigência da Ata de Registro de Preços - A

órgão ou entidade da Administração Pública de """
lnáressado, mediante consulta prévia ao Órgão Gestor

do fornecedor.

RP, poderá ser utilizada por qualquer

na condição de órgão

do Registro de Preços e concordância

3.4.Seráincluídonestaata,naformadeanexo,oregistrodo(s)fornecedor(es)queaceitarem
cotar bens e serviços .o. p,"ço' iguais ao do(s) lrcitante(s) vencedor(es) na sequência da

classificaçãodocertameeosquemantiveremsuapropostaori8inal.

4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

4.1. Caberá ao (à) (órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preço) o gerenciamento

deste instrumento, no seu aspecto operacional e nas questões leBais'

5. DOS óRCÃOS PARTICIPANTES:

5.1.O órgão ou entidade participante será rdsponsável por manifestar seu interesse em

particiPar do registro de Preços'

5.2. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços

comomesmoobjetonoprazodevalidadedequeladequeiátiverparticipado,salvona
ocorrênciadeataquetenharegistÍadoquantitativoinferioraomáximoprevistoneste
instrumento;

6. DA UTITIZAçÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRIiçOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES

6,1. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços - ARP' os órgãos e entidades

participantes poderão contratar lfirmar contratostcom os fornecedores com preços registrados

deacordocomosquantitativoseespecificaçõesprevistos'devendocomunicaraoórgãogestor'
a recusa do detentor ae Registro oe'preços em fornecer os bens/serviços no prazo estabelecido

pelo mesmo.

6.2. A contratação com os fornecedores registiados poderá ser realizada por intermédio de

instrumentocontratualououtroinstrumentohábil'conformeart'95daLeineL4'7331202t'

6.3. O fornecedor terá o prazo de 5 (clnco) dias Úteis' contados a partir da convocação' para a

assinatura do contrato. Este prazo pod"a ia, pr,trrogado uma vez por igual período, desde que

RUA CEL. ANTÔNIO JOAOUIM, N'" 2'121, CENTIi.O' LIMOEIRO DO NORTÚCÉ' CEP 62930{00
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solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito pela

administração.

6.4.Pararealizaçãodacontratação,osórgãosouentidadesparticipantesdeverãoabrirprocesso
numerado e instruído contendo obrigátoriamente: solicitação da compra ou contratação;

dotação orçamentária; comprovação de vigência da ata de registro de preços; ordem de compra

ou de serviço.

6.5, O contÍato decorrente da ata de registro de fireços terá sua vigência estabelecida no Anexo

|- Termo de Referência do edital ou aviso de conl:ratação, observado o disposto no art. 105 da

Lei 14.133, de le de abril de 2021. 
I

:

6'6.oscontratosdecorrentesdosistemadeRegistrodePreçospoderãoseralterados,
observado o art. 124 da Lei ne 14.133, de 1g de abril de 2021'

5.7, Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas

no Edital, as quais deverão ser mantidai pela contratada durante todo o período da contratação.

6,8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remaneladas

peloórgãogerenciadorentreosórgãosparticipantesdoprocedimentolicitatóriopararegistro
de preços, iabendo ao órgão gerãnciador autôrizar o remânejamento solicltado' mediante

procedimento administrativo, cJm a redução do quantitativo inicialmentê informado pelo órgão

participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos

quantitativos informados.

6.9. o remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão

ou entidade participante ou de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não

participante ievendo, neste últimoiaso, ser ob:;ervados os limites previstos no art' 86' § 4e' da

Lei Federal ne L4.f33l2O2l. 
,

7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREçOS

7.1. Durante o prazo de validade da ata, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

de .....................'... que não tenha participado do certame licitatório poderá aderir à ata de

reBistrodepreçosnacondiçãodenãoparticipanle,desdequejustificadaaVantagemdaadesão
e demonstrado que os valores registiados estão compatíveis com os valores praticados pelo

mercado.

7.2'osórgãoseentidadesdaAdministraçãoPúblicaMunicipalquenãoparticiparamdoregistro
Oe preços]quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços' deverão consultar o ór8ão

gerenciador para manifestação sobre a possibilidade de adesão'

7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata ce registro de preços, observadas as condlçõês

nelaestabelêcidas,optarpelaaceitaçãoounão.Jofornecimentodecorrentedeadesão,desde

RuA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N." 2'12,I, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTSCE, CEP 62930400

E-Í\iAlL: pÍereitura@limoeirodonoíe ce gov br
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que não preiudique as obrigações presentes e (uturas decorrentes da ata' assumidas coíRo

definidos no instrumento contratual'

rica

órgão gerenciador e órgãos participantes'

7.4.Asaquisiçõesoucontrataçõesadicionaisporadesãonãopoderãoexceder,porórgãoou
entidade,a50%(cinquentaporcento)dosquantlr:ativosdositensdoinstrumentoconvocatório
e registrados na ata de registro de preços para o rir8ão gerenciador e órgãos participantes'

7.5' o quantitativo decorrente das adesões à at;r de re8istro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada iteln registrado na ata de registro de preços para

o órgão gerenciador e órgãos participantes, in(lependentemente do número de órgãos não

participantes que aderirem.

7.6. Após a autorização do órgão gerenciador' o órgão- não. participante deverá efetivar.a

aquisição ou contratação solicit;da ; até 90 (noventa) dias' observado o prazo de vigência da

ata.

7.7, compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento' pelo

fornecedor,dasobrigaçõescontratualmenteassumidaseàaplicação'observadaaampladefesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas

contratuais, em relação às suas iróprias contratações' informando as ocorrências ao órgão

gerenciador.

7.g. o quantitativo reservado para aquisição pekr órgão gerenciador, órgãos participantes e não

participantes constam em documento anexo pay'te integrante desta Ata'

7.9. O órgão ou a entidade poderá aderir a item rla Ata de ReBistro de Preços - ARP da qual sela

integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha

quantitativo registrado.

8. DAS OBRIGAçÕES E RESPONSABITIDADES

8.1. Os si8natários desta Ata de ReBistro de Preçt's assumem as obrigações e responsabilidades

constantes na Lei Federal ne 14'133, de 1e de abiil de 2021'

8.2. Caberá ao órgão participante, as atribuições que lhe são conferidas'

8,3. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata' fica obrigado a:

8.3.1. Atender aos pedidos efetuados pelos órglios ou entidades participantes do Sistema de

Registro de Preços, bem como aqueles deccrrentes de remaneiamento de quantitativos

registrados nesta Ata, durante a sua vigência' 
I

8.3,2. Fornecer os bens ofertados por pireço unitàrio registrado nas quantidades indicadas pelos

órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem

N
RUA cEL. AMrÔNlo JoAQUIM, N.' 2.12'1, cENTRo, LlMoElRo Do NoRTgcE' cEP 62930400
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10. DO CANCEIÁMENTO DO REGISTRO DE PREçI)S

RUA cEL. ANTôNto JoAQUIM. N.o 2.12'l , cENTRo, LlMoElRo Do NoRTE/cE, cEP 62930-000

E-ÍvlAlL: preíeitura@limoííirodonoÍt6 ce.gov.br

Rubrica
8.3.3, Responder no prazo de até _ (_) dias a consultas do órgão gestor de Registro de Preços

sobre a pretensão de órgão/entidade não participante (carona)'

8.3.4. Cum prir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo

período oferecido em sua proposta de preço!, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.
g.3.5. providenciar a substituição de qualquer 1:rofissional envolvido na execução do objeto

contratual, cuja conduta seja considerada indeseiável pela fiscalização da contratante.

9. Dos pREços REGlsrRADos E suAs REvlsÕEs

g.1. os preços regístrados na Ata de Registro de Preços - ARP serão aqueles ofertados nas

propostas de preços da(s) licitante(s) vencedoia(s), bem como consta no anexo desta ARP,

listagem com o cadastro de reserva dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais

ao(s) ao(s) licitante(s) vencedor(es), na sequência da classificação do certame, ou a informação

expressa de que não houve llcitante que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante

vencedora.

9.2. As quantidades previstas no Anexo l- Terino de Referência do edital são estimativas

máximas para o período de validade da At.r de ReBistro de Preços, reservando-se a

Administração Municipal, através do órgão ou i:ntidade participante, o direito de adquirir o

quantitativo que julgar necessário ou mesmo ab!ter-se de adquirir o item especificado'

9.3. os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução

dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados'

g.4. o órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado

e adequado ao preço de mercado, sempre que úerificar que o preço registrado está acima do

preço de mercado. caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do

compromisso assumido.

9.5. Havendo a liberação dO fornecedor, o ór8áo gerenciador deverá convocar os demais

fornecedores clasSificadOs, para verificar se aceitam reduzir Seus preços aOS ValOres de mercadO,

e não havendo êxito nas negociações, deverá prrrceder ao cancelamento do item ou da Ata de

Registro de Preços - ARP. 
i

9.6. Caso haja redução do preço registrado, o ór8ão ou entidade gerenciador deverá comunícar

aos órgãos e entidedes que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para

que avaliem a conveniência e a oportunidadc de diligenciar em negociação com vistas à

alteração contratual.

9.7. As alterações dos preços registrados, oriundãs de suas revisões, serão divulgadas no Portal

Nacional de contrataçôes Públicas - PNcP e disponibilizadas durante a vigência da ata de registro

de preço.

\\-§,q
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10.1. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando:

10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

10.1,3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de

mercado;

10.1.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública;

10.1.5. A pedido do fornecedor, dêcorrente df) caso fortuito ou força maior, devidamente

comprovados e justificados, e por razão de interesse pÚblico.

10.2. O cancelamento do registro de preço será formalizado por despacho do órgão ou entidade

gerenciadora, assegurado o contraditório e ampla defesa.

11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENI()

11.1. As condiçôes gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de

entrega, obrigações da Administração e do fctrnecedor do preço registrado, pagamento e

demais condições da contratação encontram-se definidos no Anexo I - Termo de Referência do

Edital.

12. DAS SANçÓES ADMINISTRATIVAS

12,1. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de

Rêgistro de Preço será de competência do drgão gerenciador; nas hipóteses em que o

descumprimento ocorrer nas contratações realizados pelos órgãos participantes e não

participantes caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade'

12.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que

praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei federal ns 14.133, de le de abril de 2021, ou

quando deixar de cumprir parcial Ou totAlmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro

de Preço.

12.3. Sêrão observados os procedimentos para apuração e aplicação de sanções previstas no

art. 156 da Lei Federal ne 14.133, de 1s de abril de 2021.

12.4. O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei

Federal ne 14.133, de 1e de abril de 202L, estará sujeito, garantido o direito prévio ao

contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo da:; sanções legais nas esferas civil e criminal, às

respectivas Penalidades.

13, DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Limoeiro do [\lorte do Estado do ceará, para conhecer das

questões relacionadas com a presente Ata de F,egistro de Preços - ARP que não possam ser

resolvidas pelos meios administrativos' 
:

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N..2.12,I, CENTIIO, LIMOEIRO OO NORTSCE, CEP 62930-000
E-iitAlL: pr€feitura@limr) ?iíodonoíte ce.gov.bÍ
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Assinam esta Ata, os siSnatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o

compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições'

o
sÍ +

RuhÍicâ

s natáÍlos:
:, .,r' óRGÃo .

. eeBencieóot
TITUTAR iCARGO CPF ASSINATURA

-ôerenronlqq'DO REGISÍRO DE

.., PREçOS rrr_..,r

. r' j i.-11,i!i -'. :r,ri z:..:;.,. '.?!: i :: : :::. ,:?:

-'lcÂRco'REPRESENTANTE.. .LEGAL. .'

.CPF ASSINATURA

TESTEMUNHAS:

1.

Nome

CPF:

2.

Nome:

CPF:

RUA cEL. ANTÔNlo JoAoulM, N.o 2.'121, cENTRo, LlMoElRo Do NoRTE/CE, cEP 62930400

E-Íi/tAlL: prefeitura@limoêiÍodonorte c€ gov bÍ
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Este documento é parte integrante da Ata de ReÍiistro de Preços acima referenciada' celebrada

entre a(o) '...'... """ e os fornecedores' cujos preços estão a seguir registrados

por item, em face da realização do PreSão Eletrôrlico 1e """ "" """ "'

nlrxo úntco DA ATA DE REGlsrRo DE PREços Ne

MAPA DE PREçOs

FORNECEDOR:

:ITEM ESPECI UNID.' QUANT VR UNIT VR TOTAT

Fo o cl rcaem s

RUA cEL. ANTÔNlo JoAoulM. N o 2 121, cÉNTRo' LlMoElRo Do NoRTgcE cEP 62930-000

É'triLAlL: prsfeitura@limleirodonoÍle ce gov bÍ
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N9

CONTRATO QUE ENTRE SI CETEBRAM O

wrururcÍpro DE ......,..,......,......., pon trureRuÉoto

DA SECRETARIA DE ...............,............., E A (Ol

CONTRATADA ABAIXO

QUATIFICÂDOS, PARA O FIM QUE NELE SE

DECLARA.

o ruulrcÍpto oe pessoa jurídica de direito pÚblico interno, por intermédio da

Rubrica

SECRETARIA DE ....'.....,........".'.'., inscrita no CNPJ/MF sob o n e neste ato

representado pelo(a) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr'(a) " "" ' inscrito(a)

no CPF/MF sob o ne e a .....'......"" "' com sede na Rua

ne ...., bairro em '..,."""""""', Estado do """ """" CEP:

inscrita no CNPJ/MF sob o is doravante denominada

CoNTRATADA, representada neste ato pelo(a) sr.(a) inscrito(a) no cPF ns

têm entre si iusta e acordada a celebração do presente contrato' mediante as

cláusulas e condições seguintes:

cúusut-A pRIMEIRA - DA FUNDAMENTAçÃo thGAL

1.1. o presente contrato tem como fundamentb o Edital do Pregão Eletrônico ne ................ e

seus anexos, os preceitos do direito público, e Lei Federal ne 14.133, de 01 de abril 2021; Lei

Complementarngl23,de14dedezembrode20O6esuasalterações;e'ainda'outrasleis
especiais necessárias ao cumprimento de seu objeto'

CLÁUSUII SEGUNDA. DO OBJETO

...., DE ACORDO COM AS

o ot nrrenÊructn orstr
2,1. O PRESENTE CONTRATO TEM POR OBJETO A..".....

ESPECIFICAçÔES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NO ANE

EDITAL.

XO I - TERM

subcláusula Primeira - A CoNTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições

contratuais os acrésCimos ou supressões no volume do objeto deste contrato, nos termos da Lei

Federal Ne 74.733 lzlzt.

2.2, Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

2.2.1. O Termo de Referência;

2.2.2. O Edital de Licitação;

2,2,3. A Proposta do contratado;

2,2,4. Eventuais anexos dos documentos supracitados'

RUA CEL. AiITÔNIO JOAQUIM, N.O 2.í 2í, CENTRO, LIMOEIRO DO NORTSCE, CEP 62930.000

E-MAIL: prefeitura@limo3irodonodê ca gov bÍ
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cúusuu rrncrtRA - Do vALoR

3,1. O valor contratual global importa na quantia de RS

subcláusula Primeira- No valor a ser pago pela execução do objeto deste contrato estão

inclusos todos os custos diretos e indiretos requeridos para a entrê8a dos produtos, encarSos

sociais, seguros (quando houver), custos de mão de obra, benefícios diversos, tributos ou

quaisquer outros encargos que vierem a existir sobre o aludido objeto'

cúusutl QulnrA - DA EsPEclFlcAçÃo orraluloe Dos lrENs

i
í,IARCA

ctÁusutl Qutrutl - DA DorAçÃo oRçAMENTÁR|A

5,1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária:

......, elemento de desPesas:

cúusuLa sefil - DA FoRMA DE PAGAMENTo

5.1'opagamentoadvindodapresentecontrateçãoseráprovenientedoórgãocontratantee
será eietuado até 30 (trinta) dias contados da data de apresentação da nota Íiscal/fatura

devidamente atestada pelo Gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em

nome da CONTRATADA.

u/a"í

,l

Rubrica

6,1,1. A nota fiscal/fatura que apresente incorrbções será devolvida à CONTRATADA para as

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir

da data de apresentação da nota fiscal/ fatura corrigida'

6.2, Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das

condlções de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

6.3. É vedada a realização de pagamento antes da entrega do objeto ou se o mesmo não estiver

deacordocomasespecificaçõesdoAnexol-TermodeReferênciadesteEdital.

6.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes

comprovantes:

6.4.1. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal' Estadual e

Municipal, o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), e a Justiça Trabalhista'

s

ITEM EsPECTFICAçÃO UNID QUANT VR UNIT
VR

TOTAT

RUA cEL. ANTÔNlo JoÂoulM. N.o 2.121, cENT;lo, LlMoElRo oo NoRTgcE, cEP 62930-000

E-I\,lAlL: preÍeitura@limiêirodonoÍte ce gov'br
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direito a reajustamento de preços.

cúusuue sÉrtrua - oa vtoÊncta

7.1. O prazo de vigência e de execução do contrato será até

partir da sua publicação, devendo ser publicado na form

74.73312027.

I
RlÀbYice

6.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo

dereprografia,obrigatoriamenteautenticadaeÍncartório.casoestadocumentaçãotenhasido
emitida pela lnternet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade'

6.5.SeoobjetonãoforexecutadoconformecondiçõesdoAnexol-TermodeReferênciado
edital, o pa8amento ficará suspenso até seu recehimento regular'

5.7, Nenhum pagamento será efetuado à CONrRATADA, enquanto pendente de liquidação'

qualquer obrigação financeira dêcorrente de pe'nalidade ou inadimplência' sem que isso gere

a do art. 94, da Lei

contado a

Federal ne

7.1,1. O prazo de vigência será automaticamenie prorrogado' independentemente de termo

aditivo,quandoooUl"tonãoforconcluído'noperíodofirmadoacima'ressalvadasas
providêniias cabíveis no caso de culpa do contratedo' previstas neste instrumento'

7.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao atesto' pela autoridade

competente, de que as condições e os preços pFrmanecem vantajosos para a Administração'

permitida a negociação com o contratado'

7,3, O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual'

7.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo'

7,5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas

,anç0", a" declaração de inidoneidadã ou impedimento de licitar e contratar com poder

público, observadas as abrangências de aplicação'

cúusul-A olrAvA - DA ExEcuçÃo

8.1, A CONTRATADA deverá obedecer para execução do obieto deste contrato as especificações'

os prazos e as condições estabelecidos neste instrumento e no Anexo I - Termo de Referência

do Edital do Pregão Eletrônico ne "" " ""'' 'o qual passa a integrar este instrumento

independêntemente de transcrição'

8.1. QUANTO À ENTREGA:

8.1.1. Para fornecimento do objeto, o contratado deverá íornecer produtos de forma parcelada'

em conformidade com as quantida;es determinádas na ORDEM DE FORCIMENTO' a ser emitida

RUA CEL. Al.ftÔNlo JoAoulM, N.o 2.12í, CÉNTRO, LlMoElRo DO NORÍgcE' cEP 62930400
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pela Secretaria solicitante, com as especificaçôes e local estabelecido' ondê o Gestor do

Contrato atestará e comprovará a qualidade e quantidade exigida'

8.1.2.oprazoparaoiníciodofornecimentoseráde15(quinze}diascontadosapartirdo
recebimento, pelo fornecedor, da solicitação feita pela contratante à contratada, bem como, da

Ordem de Compra e/ou Nota de Empenho, no q(lal consta a quantidade'

8.1'3. os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados

até 01 (um) dia útil antes do término do prazo Ce entrega, e aceitos pela CONTRATANTE' não

serão considerados como inadimplemento contratual'

8.1,4. O objeto deverá ser entregue riSorosamente de acordo com as especificações

estabelêcidas no ANEXO l- TERMO DE REFERÊ]{ClA deste Edital, bem como na proposta de

preçosdaempresavencedora,sendoqueanãoobservânciadestascondições,implicaránanão
aceitaçãodomesmo,semquecaibaqualquertipodereclamaçãoouindenizaçãoporparteda
inadimplente.

RubÍica

CúUSUIÁ NONA. DO RECEBIMENTO

9.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo ou te'rmo circunstanciado' para efeito de posterior

verificação da conformidade do objeto com as i'specificações do edital' proposta' da nota de

urpanho e do contrato, devendo ser feito por:;:rvidor do órgão gestorlór1áo participante do

setor que procederá a conferência'

g.2.DEtlNITIVAMENTE,medianterecibooutêrmocircunstanciado'apósverificaçãoda
qualidade e da quantidade do obiêto, por servidor do setor do órgão que procederá a

conferência, certiÍicando-se de que iodas as condições' qualidade e quantidade estabelecidas

foram atendidas nos termos contratuais, sem defeitos ou imPerfeições e' consequente

,."ituçaodasnotasfiscais("atesto"nanotafiscal)'devendohaverreiêiçãonocasode
desconformidade.

9.3. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados

até o prazo limite do item acima'

9.4. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos' inclusive transporte'

seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na aquisição

e logística de fornecimento do objeto cotado'

g.5. Deverá tanto o recibo corá o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado sem

rasuras e constar a assinatura do recebedor' devidamente identificado por carimbo' manuscrito

ou digitado, indicando inclusive o número da matrícula' no caso de servidor' a data do

recebimento, a especificação q"littti" e quantitativa do(s) item(ns) recebido(s) e o local do

recebimento;

9,5. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima' sobretudo

." or" ai. respeito ao pr..'o aJ"nt'ú dos produtos' configura inadimplemento contratual' 1

RUA cEL. ANrÔNlo JoAoulM, N ' 2 121' cENTRo' LlMoElRo Do NoRTgcE' cEP 62930{00 -$
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cúusuu oÉqruA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNÍRATADA

10,1. Executar o objeto em conformidade com ab condições deste instrumento'

10.2. Manter durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação'

10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuaili, os percentuais de acréscimos ou supressões

limitadas ao estabelecido no art. 125, da Lei Federal ne 74.733/ZO2f, tomando-se por base o

valor contratual.

lo.4.Responsabilizar.sepelosdanoscausadosdiretamenteàcontratanteouaterceiros,
decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da exerução do objeto, não podendo ser arguido para

efeito de exclusão ou redução de sua responsábilidadê o fato de a contratante proceder à

fiscalização ou acompanhar a execução contratual'

10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre

a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos,

"n.urgorsociaiseoutrasprovidências,respondendoobrigatoriamentepelofielcumprimentodas lel trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao

10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados

pelacontratante,salvoquandoimplicarememindagaçõesdecarátertécnico,hipóteseemque

serão respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas'

10.7'substituirourepararoobjetocontratualquecomprovadamenteapresentecondiçõesde
defeito ou em desconformid.J" ao|n as especificações deste termo. no prazo fixado pela

Secretaria solicitante, contado da sua notificaçã(r'

10'S.cumprir,quandoforocaso,ascondiçõesdtrgarantiadoobieto,responsabilizando.sepelo
período oferecido em sua proposta de preço;, observando o prazo mínimo exigido pela

Administração.

10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto

contratualcuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da Contratante'

10.10. Entregar o produto, onde o mesmo cleverá obedecer às exigências contidas nas

especificações deste Termo de Referência, bem como todas e quaisquer normas ou

regulamentações intrínsecas ao tipo de fornecimento'

RUA cEL. AtlrÔNlo JoAoulM, N.o 2.121, cENTtll, LlMoElRo Do NoRTE/CE' cEP 62930-000
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10.11. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa juríd[B]ricã

desdequesejamobservadospelanovapessoaiurídicatodososrequisitosdehabilitação
exigidos na licitação original; seiam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não

haji prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à

continuidade do contrato.

10.12. Entregar o produto licitado em conformidade com as especificações técnicas. Na entrega

deverá ser fornecido manual e demais documentos pertinentes ao objeto licitado.

10.13, Serão de responsabilidade exclusiva da empresa contratada os custos com transporte e

quaisquer outros encargos decorrentes da entrega do produto, inclusive da mão de obra

empregada.
10.14. À contratada dêve disponibilizar um catálrigo com os modelos de bandeiras disponíveis,

garantindo a fidelidade das cores e símbolos repíesentativos de cada bandeira'

10.15. A contretada deve apresentar um plano ciã entrega detalhado, contemplando prazos de

produção e de entrega das bandeiras nas escola; do município de Limoeiro do Norte'

lo.16.Acontratadadeveoferecergarantiamínimadelanoparaasbandêirasfornecidas,
assegurando a reposição em caso de defeitos de fabricação'

10.17. A contratada deve apresentar propo§ta de preço competitiva' considerando a

quantidadedebandeirasaseremadquiridaseocusto-benefícioparaaadmin|straçãopública.
io.1g. A.ontr.t.da devê disponibilizar um canal de atendimento ao cliente eficiente, para

solucionar eventuais dúvidas ou problemas relaiionados às bandeiras fornecidas'

10.19. A contratada deve se comprometer a segulr todas as normas e regulamentos vigentes

relacionados à fabricação e fornecimento de bandeiras, garantindo a conformidade com as leis

e padrões estabelecidos

cúusuLA DÉqMA PRIMEIRA - DAs oBRIGAçÕES DA CoNTRATANTE

11.1. Solicitar a execução do ob,ieto à contratada através da emissão da NOTA DE EMPENHO'

11.2. Proporcionar à contratada todas as cond'ções necessárias ao pleno cumprimento das

obriSaçõesdecorrentesdoobjetocontratuill,consoanteestabeleceaLeiFederaln9
74.73312021.

11,3. Fiscalizar a êxecução do objeto contratual, através de sua unidade competente' podendo'

em decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato'

11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto

contratual.

ll.5.EfetuarospagamentosdevidosàcontratadanascondiçõesestabelecidasnesteTermo.

11.6, Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento'

11.7.AAdministraçãonãoresponderáporquaisciuercompromissosassumidospelacontratada
com têrceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato' bem como por

qualquer dano causado a terceiros em decorrên:ia de ato da Contratada' de seus empregados'

prepostos ou subordinados' \d
RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N'O 2.121, CENTIiO, LIMOEIRO DO NORTSCE, CEP 62930400 \J
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13.2.1. Advertência;

13.2.2. Multa;

13.2.3. lmpedimento de licitar e contratar e

RUACEL,ANTÔNIOJOAOUIM,N.O2.,I2I,CENTRO,LIMOEIRODONORTE/CE,CEP62930{00
E-MAIL: prefeitura@limoeirodonoia ce gov br

13.2. Com fulcro na Lei ne 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processo

legal, assegurado o prévio contraditório e t,' ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou

ad-judicatários as seguintes sanções, sempre juízô das responsabilidades civil e criminal:

RubtÉa

cúusuue oÉctruA sEGUNDA - Do AcoMPANHAMENTo E FlscAtlzAçÃo

12.1. A execução contratual será acompanhada pelo gestor e fiscalizada pelo servidor Indicado

pela secretaria solicitante, de acordo com o estabelecido no art. 117, da Lei Federal ne

M.13312021.

crÁusuu DÉclMA TERcEIRA - DASINFRAçÕEsr,oMlNlsrRATlvAsEsANçÕEs

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na

forma do art. 155 da Lei Federal ne 14.133, de 1l de abril de 2021, e especialmente quando:

13.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certamê;

13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

13.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a netociação;

13.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

13.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

13.1.2.4. Deixar de apresentar amostra;

13.1,2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;

13.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entreg;ir a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

13.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar b contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou retirar o instrumento êquivalente no prazo estabelecido pela Administração;

13.1.2.8'Apresentardeclaraçãooudocumêntilçãofalsaexigidaparaocertameouprestar
declaração falsa durante a licitação

13.1.2.9. Fraudar a licitação

13.1.2,10'comportar-sedemodoinidôneooucometerfraudedequalquernatureza,em
especial quando:

13.1.2.10.1. ABir em conluio ou em desconformidade com a lei;

13.1.2.10.2. lnduzir deliberadamente a erro no julgamento;

13.1.2.10.3. Apresentar amostra falsifi cada ou deteriorada;

L3.1.2.10,4. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

13.1.2.10.5. Praticar ato lesivo previsto no a rt.5e Lei n.e 12 de 20

r. ií'xll
W
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13.2.4. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivôffifriif,-
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade.

13.2.5.Amulteserárecolhidaempercentualdet),5%a30%incidentesobreovalordocontrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 30(trintaidias úteis, a contar da comunicação oficial'

13.2.6.Assançõesdeadvertência,impedimí;ntodelicitarecontrataredeclaraçãode
inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não' à

penalidade de multa.

iS.Z.z. l,l. aplicação da sanção de multa será fa';ultada a defesa do interessado no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação'

13.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administrativas relacionadas nos termos do §4e do art. 156 da Lei

ne14.133, de 1e de abril de 2021, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave,

e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de3

(três)anos.

13.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

oucontratar,emdecorrênciadapráticadasinfraçõesdispostasnostermosdo§5edoart.156da
Lei ne 14.133, de 1e de abril de 2021, que justifiqqem a imposição de penalidade mais Srave que

a sanção de impedimento de licitar e contratar,lcuja duração observará o prazo mínimo de 3

(três) anos e máximo de6(seis) anos' l

13.2.10. A recusa injustiÍicada dO adjudicatário ilm assinar o contrato ou a ata de registro de

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumeirto equivalente no prazo estabelecido pela

Administração, descrita no item 15.1, caractfliza o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor

do órgão ou entidade promotora da licitação'

13.2.11'Aapuraçãoderesponsabilidadesrelacionadasàssançõesdescritasseguiráos
procedimentos descritos na Lei 14.133, de 1e de abril de 2023'

rs,2.L2.opagamentodasmultasnãoeximiráacontratadadeseracionadajudicialmentepêla
responsabiiidade civil de rivadade perda se danos junto à contratante, decorrentes das infrações

porventura cometidas, inclusive pela inobservância do disposto na Lei 13'709/2018(LGPD),na

forma abaixo estipuladas:

13.2.L2.L. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de

tratamento dedados pessoais sensíveis com o ob;êtivo de obter vantagem econômica, ou outra

irregularidade havida no cumprlmento do CONTIiATO, por culpada cONTRATADA'

f3.2.f2.2.Multade70%(dezporcento)sobre,ovalortotaldoCONTRATO,nahipótesede
descumprimento da obrigação de zelo no trat.lrnento dos dados pessoais da pessoa natural

vinculada à CoNTRATANTE, ou em caso de lratamento de dados sem o consentimento

específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havlda no

cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA'

13.12.13. Nenhuma sanção será aplicada sem g?rantia da ampla defesa e do contraditório, na

forma da lei.

CIAUSUIA DÉOMA QUARTA - DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO r*
\

RUA CEL. ANTÔNIO JOAQUIM, N.O 2.I21, CENTâO, LIMOEIRO OO NORTE/CE, CEP 62930{00
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14.1. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores ê subcontratados' se

admitida subcontratação, o mais alto padrão detética durante todo o processo de licitação, de

contratação e de execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) ,,pRÁTlcA coRRUpTA,,: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou

Ru rica

na execução de contrato;
U1 "fnÁfiCl fnauDULENTA": a falsificação ou ornissão dos fatos, com o objetivo de influenciar

o processo de licitação ou de execução de contrâto;

c1;,enÁnCe COIUSIVA": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes,

comousêmoconhecimentoderepresentantesouprepostosdoórgãolicitador,visando
estabelecer preços em nÍveis artificiais e não-competitivos;

a) "pnÁftCa COERCITIVA": causar dano ou ameaçar crusar dano, direta ou indiretamênte, às

pessoasousuapropriedade,visandoinfluenciar:;uaparticipaçãoemumprocessolicitatórioou
afetar a execução do contrato;

e) ,,pRÁflCA OBSTRUTIVA": (i) destruír, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou

fazer declarações falsas aos representantes do ol3anismo financeiro multilateral, com o objetivo

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro

multilateral promover insPeção.

cúusut-A DÉclMA QUINTA - DAs AITERAçÕES'Do coNTRATo

15.1. compete a ambas as partes, de comuqr acordo' salvo nas situações tratadas neste

instrumento, na Lei Federal Ne 14.133/2021 e em outraS disposições leSais pertinentes, realizar'

via termo aditivo, as alterações contratuais que julgarem convenientes'

cúusul-A DÉclMA sExrA - DA PUBLIcAçÃo

16.1. A publicação resumida do presente contratir será feita no Portal Nacionalde Contratações

Públicas - PNcP, que e tonOlção 
-i"Oitpensáv'il 

para sua efrcácia' será providenciada pela

Cãrlrnafnrure, nos termos do art' 94 da Lei Federal ne l4j:3lzozt'

cúusutA DÉclMA sÉÍlMA - DA REsclsÃo

17,1, Constituem motivos incondicionals para rescisão do contrato as situações previstas no

aiigo rgZ, 138, e 139, da Lei Federal Ne 14'133/2021'

cúusuLA DÉdMA olrAvA'Dos cÂsos FoRTUlros' DE FoRçA MAIoR ouoMlssos

RUA cEL. ANrôN,o J*?y,ffiX 
r,1,lil;lál*l:i;J$?ilT SS,IoRrE/cÉ 
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18.1. Tal como prescrito na lei, a CONTRATANTE e a CONTRATADA não serão responsabilizado§ubÍic"

por fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos, de força maior ou omissos'

ocorrências eventuais cuja solução se buscará mêdiante acordo interpartes'

cúusuu oÉqruA NoNA - DAs DlsPoslçÕEs FlNAls'

19.l.AAdministraçãodaCONTRATANTEanalisará,,iulgaráedecidirá,emcadacaso'asquestões
alusivas a incidentes que se fundamentem em. motivos de caso fortuito, de força maior ou

omissos.

Subcláusula PrimeÍra. Para os casos previstos no ,,caput,, desta cláusula, a CoNTRATANTE

poderá atribuir a uma comissão, poÍ este desigpada, a responsabilidade de apurar os atos e

fatos comissivos ou omissivos que se fundamentem naqueles motivos'

Subcláusula segunda - As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima

cautela, zelo profissional, senso de responsabilidade e ponderação' para que ato de mera e

excepcional concessão da CoNTRATANTE, cuio objetivo final é o de atender tão-somente ao

interesse público, não seja interpretado como regra contratual'

Subcláusula Terceira - Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita

execução do presente contrato, fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar' por escrito e

de imediato, qualquer alteração no endereço ou no telefone da empresa'

Subcláusula Quarta - Quaisquer tolerâncias entre as partes não importarão em novação de

qualquer uma das cláusulas ou condições estatuídas neste contrato' as quais permanecerão

íntegras.

cúusutA vlGÉslMA - oo FoRo

20.1. Fica eleito o Foro do Município de " " ""i" '. Estado do Ceará' para dirimir quaisquer

questões decorrentes da execução deste contral'o' que não puderem ser resolvidas na esfera

administíativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavra'o pÍesente contrato' que está visado pela

Assessoria Jurídica da CONTRATANTE, e do qual :;e extraíram 3 (três) vias de igual teor e forma'

para um só efeito, as quais, Jupãi' at 
'lidai, 

e. achadas conforme' vão assinadas pelos

,"prar.n,rnaa, d.s partes e pelas testemunhas êbaixo'

Ce,.... de ............'...'....' de 202 "

Nome do Ordenador de DesPesas da Nome do RePresenta nte

NOME DA EMPRESA

CONTRATADA
SECRETARIA DE'.........'

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:
02

01

Nome:

CPFlMF:

Nome:

CPF/MF
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ANEXO V - MODEto DE DECTARAçÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR Rubrice

(EM PAPEL TIMBRAI)O DA LICITANTE)

Local e data

À

Comissão de Contratações - Prefeitura Municlpal de

Ref.: Pregão Eletrônico ne

Prezados Senhores,

il;;;i;i;;;i;i;;;;i; ::::::::::i:l:-, ;;;;;;;i;i;;::lJ}:'r[':,Íffi:
ne......................... e do CPF nc ,.....'.. DECLARA, para fins do disposto no inciso

Vldoat.68daLeiFederalne14.133,de01deabrilde2021'acrescidapelaLeine9S54'de27
de Outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno'

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos'

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorle) anos' na condição de aprendiz ( )

(DATA}

(NOME: Representante legal da empresa)

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ress alva acima)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo')
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(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE)

/
Rubrica

DEctARAçÃo

(NOMEDALICITANTE),declaraparaosdevidosfinsquecomolicitanteobservaráe'
eventualmentecontrâtadoobservaráefaráobservarpelosfornecedoresesubcontratados,se
admitidasubcontratação,apráticadomaisalt.:,padrãodeéticadurantetodooprocessode
licitação, de contratação e de execução do objetr) contratual'

l- Para os propósitos desta declaração, definem'se as seguintes Práticas:

a) "prática coÍruPta": oferecer, dar, receber oü solicitar, direta ou indiretamente' qualquer

,.n..g",comoobjetivodeinfluenciaraaçãodeservidorpúbliconoprocessodelicitaçãoou
na execução de contrato;

b) "prátiia Íraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o

processo de licitação ou de execução de contrato;

c) "prátlca colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes' com

ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador' visando estabelecer

preços em níveis artificiais e não-compêtitivos;

d) iprática coercitiva": causar dano ou ameaçilr causar dano' direta ou indiretamente' às

pur*., o, ,r. propriedade, visando influenciar i;ua participação em um processo licitatório ou

afetar a execução do contrato; 
provas em inspeções ou fazer

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar

declaraçõesfalsasaosrepresentantesdoorgani;mofinanceiromultilateral'comoobjetivode
impedir materiatmente a apuração de alegaçõei de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja

intenção seja impedir materiálmente o exercÍcio do direito de o organismo financeiro

multilateral Promover insPeção.

ll - Na hipótese de financiamento, parcial ou inte8ral' por organismo financeiro multilateral'

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou

pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado' para

a outorta de contratos financiados pelo orgari'smo se' em qualquer momento' constatar o

envolviÃento da empresa, diretamente ou por'meio de um agente, em práticas corruptas'

fraudutentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um

contrato fi nanciado pelo organismo'

lll - considerando os propósitos das cláusulas aci'na, a licitante vencedora, como condição para

a contratação, deverá concordar e autorizar que,'na hipótese de o contrato vir a ser financiado'

emparteouintegralmente,pororganismofinarlceiromultilateral,medianteadiantamentoou
reembolso, permitirá que o organiimo financeirll e/ou pessoas por ele formalmente indicadas

possam inspecionar o local de execução do Contiato e todos os documentos' contas e registros

relacionados à licitação e à execução do Contrato'

......................,..... de de 202..

(Nome representante legal)

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.)
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